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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 006/2014 (com errata 01 e 02) 

Abertura de Inscrições para o provimento dos cargos do Quadro 
Único de Pessoal da Administração Direta da Prefeitura 
Municipal de Trombudo Central, através de Concurso Público – 
Edital nº. 006/2014 . 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL, torna público que fará realizar Concurso 
Público para provimento de vagas do quadro único de pessoal da administração direta, de acordo com 

a Lei Complementar n.º 1.479/2006, suas alterações, e demais legislações vigentes, que será regido 

pelas normas estabelecidas neste Edital. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público será regido por este edital e executado pelo Instituto o Barriga Verde, 
localizado na Avenida Luiz Bertoli, 233, centro, município de Taió, Estado de Santa Catarina, tel./fax 

(47) 3562-1598, endereço eletrônico www.trombudocentral.sc.gov.br, e-mail concursos@iobv.com.br, 

sob a supervisão da Comissão Especial de Acompanhamento e Avaliação ao Concurso Público 
006/2014, nomeada pelo Decreto Municipal número 048/14 de 08 de maio de 2104. 

1.2 A realização do certame seguirá as datas e prazos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.3 O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e 
de recursos, intempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar 
a Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Barriga Verde, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

1.4 O presente concurso público destina-se ao provimento das vagas constantes do anexo I deste 
edital, contratados no regime estatutário de acordo com a Lei Complementa nº 816/90. 

1.5 A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá os 
dispositivos da RE/598.099//STF, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, 

Data Atividade 

16/06/2014 a 
16/07/2014 

Período de inscrições exclusivamente pela internet (on-line). 
www.iobv.com.br 

30/06/2014 Prazo final para requerer isenção da taxa de inscrição 

07/07/2014 Divulgação dos deferimentos de isenção da taxa de inscrição. 

17/07/2014 Último dia para pagamento da taxa de inscrição de todos os candidatos. 

16/07/2014 
Prazo final para envio via sedex do requerimento e do laudo médico dos 
candidatos que solicitarem vaga para deficiente e condição especial para 
realização da prova, inclusive mãe nutriz, 

22/07/2014 Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas. 

23 e 24/07/2014 Prazo para recursos contra o indeferimento das inscrições. 

28/07/2014 Publicação do edital de homologação das inscrições, horário e local das provas 

03/08/2014 Aplicação das provas. 

04/08/2014 Divulgação do gabarito preliminar da prova escrita objetiva no site  

05 e 06/08/2014 
Prazo de recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da prova  escrita 
objetiva escrita. 

11/08/2014 
Divulgação do gabarito definitivo da prova escrita objetiva no site 
www.iobv.com.br 

12/08/2014 Divulgação da classificação preliminar  

13 e 14/08/2014 Recursos contra a classificação preliminar  

18/08/2014 Classificação final. 

Após 18/08/2014 Homologação final. 

mailto:concursos@iobv.com.br
http://www.iobv.com.br/
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respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos aprovados, se 
houver necessidade para o serviço público. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1 São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente concurso: 
a) A nacionalidade brasileira; 
b) O gozo dos direitos políticos; 
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) O nível de escolaridade exigido; 
e) A idade mínima de dezoito anos; 
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo 

com prévia inspeção médica oficial realizada na forma do art. 269 da Lei Complementar nº 020/08; 
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes 

emitido por órgão competente; 
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal; 
i) Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
j) Comprovar a formação exigida para o cargo e o registro profissional quando exigido. 
k) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei. 
2.2 O prazo de validade do presente concurso será de até dois anos, prorrogável por uma vez, por 

igual período, contados a partir da data de sua homologação. 

2.3 A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-ão pela publicação 
de editais no mural oficial da Prefeitura Municipal de Trombudo Central, no site 
http://www.trombudocentral.sc.gov.br e no site www.iobv.com.br e seus extratos serão publicados 
em órgão oficial de imprensa. 

 

3. DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO 
DE VAGAS. 

 
3.1. A relação dos cargos com as exigência mínimas de formação, vencimento, carga horária, número 

de vagas e outras informações constam do anexo I deste edital e as atribuições dos cargos 
constam no anexo II deste edital. 

3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e II, deverão ser comprovados quando da 
convocação do candidato para admissão. 

4. DA INSCRIÇÃO 
4.1. A participação no presente Concurso Público iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 
4.2. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.com.br, no 

período estabelecido no cronograma de atividades capítulo I deste edital. 
4.3. Os candidatos que não tenham acesso à Internet ou tenham necessidade de orientação, poderão 

comparecer ao Posto de Atendimento ao candidato, nas terças-feiras das 7h30min às 11h30min 
e nas sextas-feiras das 13h30min às 19h, no seguinte local: 

Prefeitura Municipal – Tele Centro 
Praça Arthur Siewerdt, 01 

Bairro Centro, Trombudo Central - SC 

4.3.1   O IOBV e a Prefeitura do Município de Trombudo Central limitam-se a fornecer o equipamento 
e prestar orientações e esclarecimentos, quanto ao procedimento de inscrição, sendo o preenchimento 
do Requerimento de Inscrição e demais procedimentos, de inteira responsabilidade do candidato, bem 
como a completa leitura do edital. 

http://www.iobv.com.br/
http://www.iobv.com.br/
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4.3.2 No último dia de inscrições o horário de atendimento será encerrado às 18h. Em determinados 
momentos, principalmente nos últimos dias de inscrição, poderá haver a formação de filas, aconselha-
se antecipar sua inscrição não deixando para o ultimo dia. 

4.4   Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

a) acessar o endereço eletrônico www.iobv.com.br; 

b) em “concursos abertos” selecionar o município de Trombudo Central; 

c) Ler atentamente o edital, preencher o Requerimento de Inscrição e enviá-lo pela Internet, imprimindo 
uma cópia que deve ficar em seu poder; 

d) Imprimir e efetuar o pagamento do boleto da taxa de inscrição preferencialmente nas agências do 
Banco do Brasil, até o último dia de inscrições. 

e) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 

4.4.1  No requerimento de inscrição, sob as penas da Lei, o candidato declarará: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 
de direitos políticos, nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal. 

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, 
estar quite também, com as obrigações do serviço militar. 

c) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo público, demissão a bem do serviço público ou por 
justa causa, o que deverá ser comprovado, no ato de admissão, por meio da assinatura de regular 
termo de declaração. 

d) Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 
e) Ter conhecimento das exigências contidas neste Edital e comprometer-se a tomar conhecimento 

de eventuais termos aditivos e instruções específicas contidas em outros avisos pertinentes ao 
presente concurso. 

f) Possuir a escolaridade exigida e os documentos comprobatórios de escolaridade e pré-requisitos 
exigidos por este Edital. 

g) Estar legalmente habilitado (a) para o exercício das ações pertinentes a função; 

h) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos.  
 

4.5 O valor da taxa de inscrição é de: 

a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00 (cem reais); 
b) Para cargos com exigência de curso de ensino médio: R$ 80,00(oitenta reais); 
c) Para cargos com exigência de ensino fundamental e alfabetizado: R$ 30,00 (trinta reais); 

4.6. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de 
pagamento disponível no endereço eletrônico www.iobv.com.br, com o respectivo código de barras, 
até a data de vencimento constante no mesmo. 

4.6.1 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

4.7  No caso de perda do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na 
área restrita do candidato. 

4.8 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

http://www.iobv.com.br/
http://www.iobv.com.br/
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4.9. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir 
o cargo, bem como das regras constantes neste edital  acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações. 

4.10  A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o 
respectivo pagamento. 

4.11   Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, na sua 
área do candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago, 
podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

4.12. Da isenção da taxa de inscrição 

4.12.1 Poderá ser concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que comprove não poder 
arcar com tal ônus (baixa renda), nos termos dos Decretos do Governo Federal nºs 6.135/2007 e 
6.593/2008. 

4.12.2. Para requerer a solicitação de isenção do pagamento da inscrição, o candidato deverá: 

a) efetuar sua inscrição preenchendo o Formulário de Inscrição, via Internet. 

b) Enviar via sedex/ar para Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233 – Centro – CEP 
89.190-000 – Taió - SC, requerimento devidamente preenchido (Anexo V), no  qual indicará o 
Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal, com declaração 
do serviço social do município validando o número informado. 

4.12.3. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no formulário específico, será 
consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, podendo a Prefeitura de Trombudo Central  a 
qualquer tempo realizar diligências quanto à situação declarada pelo candidato, ficando o mesmo 
sujeito à eliminação do concurso, além das sanções previstas em lei no caso de omissão ou 
falsidade de informações. 

4.12.4 Não serão aceitos pedidos de isenção da taxa de inscrição, após a data especificada no 
cronograma. 

4.12.5. A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção será disponibilizada no site 
www.iobv.com.br. 

4.12.6. O candidato que não obtiver deferimento do respectivo pedido de isenção da taxa, deverá 
consolidar sua inscrição efetuando o pagamento do boleto bancário, original ou 2ª via, até o dia 
estipulado no cronograma deste edital. 

4.12.7. O candidato que não tiver seu pedido de isenção aprovado e que não efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição, na forma e no prazo estabelecido no item anterior estará excluído do concurso. 

4.13 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, via e-mail, ou por qualquer 
outra via não especificada neste edital. 

4.14 As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira 
responsabilidade do candidato e não poderão ser alteradas, podendo ser indeferida ou anulada a 
inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma indevida. 

4.14.1. A Comissão Municipal de Concurso Público e o IOBV, a qualquer tempo, poderão anular 
a inscrição, as provas e admissão do candidato, se verificada falsidade em qualquer declaração 
ou documento exigido neste edital. 

4.15 As mudanças de endereço e/ou dados cadastrais deverão ser alteradas, na área restrita do 
candidato, até a data de realização da prova. 
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4.16. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição via Internet não efetivadas por 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitar a transferência dos dados ou a impressão dos documentos relacionados. 

4.17. Cada candidato poderá participar deste edital com apenas uma inscrição verificando-se mais de 
uma inscrição de um mesmo candidato, será considerada apenas a inscrição mais recente 
devidamente paga. 

4.18 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear 
a troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente 
será restituído em caso de anulação plena do Concurso Público.  

4.19 A inscrição implica no conhecimento e aceitação das regras e condições estabelecidas neste 
edital, seus termos aditivos, convocações bem como avisos publicados no endereço eletrônico do 
concurso, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem 
transcritos, a acerca dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento, sendo sua 
responsabilidade manter-se informado, acompanhando as divulgações. 

4.20 Será cancelada a inscrição do candidato que:  

a) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem a provisão de fundos ou com 
qualquer outra irregularidade; 

b)Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou apresentado ou 
que não satisfizer as condições estabelecidas neste Edital. 
 

4.20.1  No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a 
qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 

4.21 Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus 
dados de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente concurso público. 

4.22   As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o 
que poderá ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de 
prorrogação feita no site www.iobv.com.br e www.trombudocentral.sc.gov.br. 

4.23. Das condições especiais para realizar a prova 

4.23.1 Os candidatos, inscritos que necessitarem de atendimento especial para realização da 
prova (local de fácil acessibilidade, uso de aparelhos de audição ledor, prova com fonte 
ampliada e etc.), deverão assinalar esta opção no Requerimento de Inscrição e indicar o 
atendimento especial que desejar, devendo enviar tal solicitação através do anexo IV deste edital, 
via sedex Ar para o endereço do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233 – Centro – 
89.190-000 – Taió – SC. 

4.23.2. A candidata que necessitar amamentar deverá, além de requerer atendimento especial 
para realizar a prova, nos termos do item 4.23.1, deverá comparecer ao local da prova com a 
antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior de 18 anos que ficará 
responsável pela guarda da criança. O menor e o responsável ficarão em sala especial. Nos 
momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza ao local. O 
tempo destinado à amamentação não será descontado do tempo de duração da prova. 

4.23.3O IOBV publicará, no endereço do concurso www.iobv.com.br, conforme cronograma, 
despacho das solicitações de atendimento especial deferidas. 

 

http://www.iobv.com.br/
http://www.iobv.com.br/
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5. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 Conforme cronograma será divulgada a lista das inscrições deferidas e indeferidas abrindo-se 
prazo recursal de dois dias para contestação, após prazo recursal as inscrições que preencherem 
todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente.  

6. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

6.1 Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas é assegurado o direito de se inscreverem neste concurso público, desde que sua deficiência 
seja compatível com as atribuições a que pretende concorrer, sendo-lhes reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas oferecidas. 

6.2 Os portadores de deficiência integrarão lista de chamada especial.  

6.2.1   A aplicação do percentual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o total de vagas 
previstas para cada um dos cargos/ vagas do presente concurso público, resultou no oferecimento, 
imediato, de vaga reservada às pessoas com deficiência apenas para o cargo de Operário Braçal, 
conforme relacionadas no anexo I deste edital. 

6.2.2  No caso de demais candidatos portadores de deficiência, o primeiro candidato declarado 
deficiente classificado no Concurso na lista especial dos candidatos inscritos em cada cargo como 
deficiente, será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) vaga aberta. O segundo classificado no 
Concurso na listagem especial ocupará a 40ª (quadragésima) vaga aberta e assim sucessivamente. 

6.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 7 do Decreto Federal 
6.296/04.  

6.3.1  O candidato que se declarar pessoa com deficiência, participará do presente concurso público 
em igualdade de condições com os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas; à avaliação e 
aos critérios de aprovação; ao horário e ao local de aplicação das provas; e nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. 

6.4   Para concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá: 

a) No ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, assinalando no local indicado no 
requerimento de inscrição; 

b) Encaminhar laudo médico original, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-
10), bem como à provável causa da deficiência. 

c) Encaminhar requerimento conforme anexo VI deste edital, devidamente preenchido e assinado, 
no qual poderá ser informada a condição especial que necessita para a realização da prova. 

6.4.1   A documentação de que tratam as alíneas “a  e b”, deverá ser encaminhada via correios 
sedex/AR, ou pessoalmente na sede do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233, Centro – 
89190-00 – Taió – SC. 

6.4.2 Os candidatos que enviarem a documentação via postal, por SEDEX, devem providenciar sua 
expedição com a devida antecedência para que o IOBV receba dentro do prazo estipulado no 
cronograma. Passada essa data a documentação não mais será processada e a inscrição para vaga 
reservada a portador de deficiência será desconsiderada. 

6.4.3  O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. Os documentos 
entregues não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias. 
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6.4.4 O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

6.5 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portadores de deficiência que deixarem de 
atender, no prazo e condições determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos documentos 
comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição como portador de deficiência invalidada e 
passarão a ser considerados como não portadores de deficiência. 

6.6 Tendo sido aprovado no Concurso Público, os portadores de deficiência serão submetidos à Equipe 
Multiprofissional, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre as atribuições essenciais 
do cargo com a necessidade especial de que o candidato é portador, emitindo relatório que servirá de 
base para o laudo expedido pela Perícia Médica Oficial do município. 

6.7 Tendo sido aprovados no Concurso Público e observado o relatório emitido pela Equipe 
multiprofissional, de que trata o item 6.6, os portadores de deficiência serão submetidos a Perícia 
Medica Oficial para comprovação da deficiência informada pelo candidato no ato da inscrição e de sua 
compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 

6.8 Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas aos portadores de 
deficiência, o candidato cuja deficiência assinalada no ato a inscrição não seja constatada ou não seja 
compatível com o exercício das atribuições do cargo, passando a compor apenas a lista de 
classificação geral final. 
 

7. DAS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONCURSO PÚBLICO 

7.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas no horário e data 
estabelecidos pelo edital de convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora 
marcada para fechamento dos portões, munido de documento de identidade original, não sendo 
permitido o acesso ao local da prova do candidato que chegar atrasado. 

7.1.1 Os portões de acesso ao local da prova escrita objetiva fecham 15 (quinze) minutos antes do 
horário previsto para início da prova. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos 
que chegarem após o fechamento do portão seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o 
candidato que chegar com atraso a qualquer uma das provas, desclassificado do concurso público. 
(não haverá nenhuma tolerância de tempo) 

7.1.2 São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens 
fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira 
nacional de habilitação, com foto. 

7.1.3 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
trinta dias. 

7.1.4 Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

7.1.5 A identificação especial ou coleta de digitais poderá ser exigida, cujo documento de identificação 
gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento. 

7.1.6 Recomenda-se, para a rápida solução de qualquer pendência, que o candidato tenha consigo o 
comprovante de pagamento da taxa e comprovante de inscrição. 

7.1.7 A não apresentação de documento de identidade, nos termos deste edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova e, em consequência, a sua desclassificação. 
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7.1.8 O candidato só poderá ter em seu poder no local de prova escrita objetiva o seguinte material: 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, documento de 
identidade original e, se assim desejar, comprovante de pagamento da taxa de inscrição, copo ou 
garrafa de água fabricada de material transparente, sem rótulos ou etiquetas. 

7.1.9 Para responder as questões da prova o candidato somente poderá utilizar caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, que não será distribuída aos 
candidatos, cabendo a eles sua aquisição. 

7.1.10 Não é permitido durante a prova escrita objetiva: 

a) O uso de relógio, calculadoras, telefones celulares ou qualquer outro equipamento eletro-eletrônico, 
bem como bonés, chapéus ou qualquer outra cobertura. 

b) A comunicação entre os candidatos, bem como consulta a qualquer obra, anotação, instrumento ou 
equipamento. 

c) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 

d) A entrada de candidato armado, sob qualquer alegação. 

e) Comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

7.1.11 Os candidatos que trouxerem para o local de prova quaisquer materiais, objetos e ou 
equipamentos não permitidos, deverão entregá-los antes do início da prova, ao fiscal de sala. A simples 
posse, mesmo que desligado ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no 
local da prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do concurso público. 

7.1.12 Os candidatos estão cientes e concordam expressamente que poderão, por razões de 
segurança, serem submetidos, a revista pessoal e de seus pertences e a varredura eletrônica na 
entrada dos locais de prova e banheiros, bem como coleta de impressão digital. 

7.1.13 O IOBV e a Prefeitura do Município de Trombudo Central não assumem responsabilidade por 
acidentes pessoais, perda, extravio, roubo, furto ou avaria de equipamentos e veículos trazidos pelo 
candidato ao local de prova. 

7.1.14 Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 
da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

7.1.15 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da 
prova sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive em permanecer no pátio 
da escola. 

7.1.16 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relativas 
ao concurso, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções constantes da prova, bem 
como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

7.1.17 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga Verde 
poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de pagamento 
da taxa de inscrição. 

7.1.17.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Instituto o Barriga Verde e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização 
do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE TROMBUDO CENTRAL 

EDITAL Nº 006/2014 

 

   Página9 de 47 
 

7.1.17.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes. 

7.2 Será excluído do Concurso Público o candidato que:  

a) se apresentar após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;  

b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado;  

c) não apresentar documento que bem o identifique, ou não submeter-se à coleta de impressão digital;  

d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;  

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio, que não o fornecido pelo IOBV no dia da prova;  

f) se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de Questões 
ou outros materiais não permitidos, sem autorização;  

g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;  

h) se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas;  

i) não devolver integralmente o material recebido;  

j) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, bem como 
se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos. 

k) estiver portando ou fazendo uso, após o início da prova, em qualquer local do edifício onde a 
prova estiver sendo realizada, de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone 
celular, mp3 players, fones de ouvido, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou 
outros equipamentos similares), bem como relógios digitais ou analógicos;  

l) tratar incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, 
bem como os Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes.  
 

8. DAS PROVAS 

8.1 O concurso público a que se refere o presente edital, se desenvolverá, em duas etapas de caráter 
eliminatório e/ou classificatório, a saber: 

a) Prova escrita objetiva para todos os cargos, que constará do exame de habilidades e de 
conhecimentos aferidos, em uma única etapa, de caráter classificatório, com duração de até três horas. 

b )Prova prática, de caráter classificatório, para os cargos de: Mecânico e Operário Braçal. 

8.2 Os programas sobre os quais versarão as questões da prova escrita estão relacionados no Anexo 
III deste edital. 

8.3 As provas serão realizadas no município de Trombudo Central-SC, não sendo permitida a 
realização das provas em outro local, a não ser o determinado no Edital de Convocação. 

8.4. As provas serão realizadas nas datas previstas no cronograma e os horários e  locais de realização 
das provas serão divulgados no site www.iobv.com.br e no site www.trombudocentral.sc.gov.br na data 
prevista no cronograma, em edital próprio de convocação, podendo os cargos serem distribuídos nos 
períodos matutino e vespertino e em um ou mais locais. 

8.4.1 A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário 
determinado será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 

http://www.iobv.com.br/
http://www.trombudocentral.sc.gov.br/
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acompanhando as publicações no site www.iobv.com.br, considerando que os portões dos locais 
fecharão 15 (quinze minutos) antes do horário marcado para início da prova. 

8.4.2  O IOBV e a Prefeitura do Município de Trombudo Central eximem-se das despesas com viagens 
e estadia dos candidatos para prestar as provas do concurso público. 

8.5 DA PROVA ESCRITA 

8.5.1 A prova escrita será constituída de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) 
alternativas das quais uma única será correta, com até 3 (três)horas de duração, organizada de acordo 
com os quadros a seguir: 

a) Cargos com exigência de curso de nível fundamental e ou fundamental incompleto: 

b) Provas Disciplina Nº 
Questões 

Valor por 
Questão 

Total de 
pontos 

Conhecimentos 
Gerais 

Língua Portuguesa(5) 
Matemática (5) 
Conteúdos Gerais e atualidades (5) 

 
15 
 

0,30 
 

4,50 
 

Conhecimentos 
Específicos 

Específicos do cargo  10 0,55 5,50 

 Total 25  10,00   

b) Cargos com exigência de curso de nível médio e nível superior: 

Provas Disciplina Nº 
Questões 

Valor por 
Questão 

Total de 
pontos 

Conhecimentos 
Gerais 

Língua Portuguesa(5) 
Matemática (5) 
Conteúdos Gerais e atualidades (5) 
Informática básica (5) 

20 0,15 3,00 

Conhecimentos 
Específicos 

Legislação Municipal (5) 
Específicos do cargo (15) 

20 0,35 
 

7,00 
 

 Total 40  10,00 
 

8.5.1.1 A nota da prova escrita (NPE) se dará numa escala de 0,00 a 10,00, e será calculada pela 
seguinte fórmula. 

a) Cargos com exigência de curso de nível fundamental e ou alfabetizado: 
NPE= (NACG x 0,30) + (NACE x 0,55) 

 
b) Cargos com exigência de curso de nível médio e nível superior: 

NPE= (NACG x 0,15) + (NACE x 0,35) 
Sendo: 
NACG = Número de acertos das questões de conhecimentos gerais; 
NACE = Número de acertos das questões de conhecimentos específicos. 
 

8.5.2. O candidato receberá para realizar a prova escrita, um caderno de questões e um cartão 
resposta, comprometendo-se a ler e conferir todos os dados, informações e instruções neles 
constantes, bem como conferir se o cartão resposta corresponde ao seu nome, número de inscrição e 
o cargo e se o caderno de questões corresponde ao seu cargo e se está impresso sem falhas ou 
defeitos que possam comprometer a leitura e a resolução da prova. 

http://www.iobv.com.br/
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8.5.2.1 Na hipótese de serem verificadas falhas de impressão no caderno de questões, o coordenador 
do local de prova, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 

a) substituir os Cadernos de questões defeituosos; 

b) proceder, em não havendo número suficiente de cadernos para a devida substituição, a leitura dos 
itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um caderno de questões completo. 

c) estabelecer prazo para compensação do tempo usado para regularização do caderno, se a 
ocorrência verificar-se após o início da prova. 

8.5.3 As respostas das questões da prova escrita deverão ser transcritas para o cartão resposta, de 
acordo com as instruções nele contidas, com caneta esferográfica transparente de tinta azul ou 
preta. 

8.5.4 Não serão consideradas quaisquer anotações no caderno de questões, sendo o cartão resposta 
o único documento válido para a correção. 

8.5.5 O cartão resposta não será substituído por erro ou rasura do candidato. 

8.5.6 Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

b) Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 

c) Contenha mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Não estiver assinalada no cartão resposta; 

e) Seja preenchida fora das especificações contidas no cartão resposta ou nas instruções da prova. 

f) Cujo cartão resposta não esteja assinado pelo candidato. 

8.5.8.1 O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não 
sendo responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

8.5.7 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso público poderá haver mais 
de um tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena 
de eliminação do concurso. 

8.5.8. Somente depois de decorridos 60 (sessenta) minutos do início da prova, o candidato poderá 
entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta devidamente assinado e o caderno de provas, 
sendo que o não cumprimento do corrente item incorre na desclassificação do candidato do concurso 
público. 

8.5.9. Os três (3) últimos candidatos que permaneceram na sala só poderão entregar a prova e o cartão 
resposta ao mesmo tempo. O candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de 
prova como desistente sendo eliminado do certame. 

8.5.10. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.com.br no dia seguinte 
ao da realização da prova, juntamente com as provas que estarão disponíveis na área restrita do 
candidato. 

8.5.11. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para nenhuma das provas, nem a 
realização de prova fora do horário e local marcados para todos os candidatos. 

8.5.12. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original 
ou cópia do cartão resposta, mesmo após o encerramento do concurso público. 

http://www.iobv.com.br/
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8.6 DA PROVA PRÁTICA 

8.8.1. Haverá prova prática para os cargos de Mecânico e Operário Braçal, com o objetivo avaliar a 
aptidão do candidato para o exercício das atividades inerentes à função, sendo convocados os 
candidatos da seguinte forma: 

8.8.2. A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

8.8.3. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar para 
identificação, chamada e receber instruções, no local e no horário anunciado no edital de convocação, 
com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do documento de identidade, carteira de habilitação 
e trajados adequadamente para a execução das tarefas da prova prática. 

8.8.4. Os candidatos serão chamados devendo assinar a lista de presença. Em nenhuma hipótese 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.  

8.8.4.1   O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência ou atraso.  

8.8.4.2. O não comparecimento ao local e horário de apresentação, por qualquer que seja o 
motivo, impedirá o acesso do candidato ao local da prova prática e caracterizará desistência, 
resultando na eliminação do Concurso.  

8.8.4.3. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado no 
edital de convocação. 

8.8.5. Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser 
utilizados na prova prática serão fornecidos pelo Município de Trombudo Central, no estado em que 
se encontrarem. 

8.8.6. O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, provocando 
acidentes e prejuízos físicos e materiais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente 
eliminado do certame.  O candidato ao assinar a lista de presença fica ciente de sua responsabilidade. 

8.8.7. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir a 
prova e nem lhe conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade. 

8.8.8.  Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas 
e o local de realização e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de 
realização da prova.   

8.8.9. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar 
atrasado ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do concurso antes de realizar 
seu teste.  

8.8.10. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem 
comunicar-se com os demais candidatos. 

8.8.11. A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assinar o termo de realização da prova 
prática atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando estar ciente de que é 
responsável por qualquer dano ao equipamento, avaliadores ou transeuntes. 

8.8.12. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, através de itens 
constantes em uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade. 
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8.8.13. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora e das Comissões de 
Concursos, a Prova Prática poderá ser cancelada ou interrompida. Em caso de adiamento da prova, a 
nova data será marcada e divulgada através de Edital. 

8.8.14 DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA PROVA PRÁTICA 

8.8.14.1  Os candidatos serão convocados na data conforme cronograma do edital, momento em que 
será informado horários e locais das provas práticas. 
 

8.8.15. DA PROVA PRÁTICA DE MECÂNICO 

8.8.15.1.  A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo – identificação e 
manuseio de materiais e ferramentas e execução da tarefa proposta, leitura de esquemas hidráulicos. 
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 
técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e 
economicidade do material. 

8.8.15.2. O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada 
falta cometida, de acordo com os seguintes fatores a serem avaliados: 
 

I – Apresentação (asseio e higiene pessoal identificação e uso de EPIs, segurança no trabalho.) 

Higiene e Asseio Pessoal (-0,25) 

Roupas adequadas (-0,25) 

Calçados adequados (-0,25) 

Usou equipamentos de proteção. (-0,25) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

 
III – Uso correto das peças dos equipamentos de trabalho 

Correto manuseio das ferramentas (-0,50) 

Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. (Identificação de defeitos.) 

Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 1 (- 0,50) 

Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 2 (- 0,50) 

Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 3 (- 0,50) 

Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 4 (- 0,50) 

Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 5  (- 0,50) 

Identificou peça com defeito tarefa número 6 (- 0,50) 

Identificou peça sem defeito tarefa número 7 (- 0,50) 

LIBEROU com êxito   tarefa número 8 (- 0,50) 

VERIFICAÇÃO com êxito tarefa número 9 (- 0,50) 

Verificou corretamente o veículo na situação de número 10 (- 0,50) 

Verificou corretamente o veículo na situação de número 11 (- 0,50) 

Verificou corretamente o veículo na situação de número 12 (- 0,50) 

Verificou corretamente o veículo na situação de número 13 (- 0,50) 

Verificou corretamente o veículo na situação de número 14 (- 0,50) 
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8.8.16   DA PROVA PRÁTICA DE OPERÁRIO BRAÇAL 

8.8.16.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita 
pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 
 

8.8.16.2. O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada 
falta cometida, conforme os seguintes fatores  a serem avaliados: 
 

I – Apresentação (asseio e higiene pessoal), uso de EPIs 

Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25) 

Unhas curtas e aparadas (-0,25) 

Roupas e Calçados adequados (-0,25) 

Usou as Luvas de proteção. (-0,25) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a limpeza (-0,50) 

Soube trabalhar em equipe (-0,50) 

Organizou o local e guardou as ferramentas após terminar a tarefa (-0,50) 

 
III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

Correto manuseio das ferramentas  (-0,50) 

Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. 

Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00) 

Transporte de lixo/entulho ou materiais em quantidade compatível com o carrinho-de-mão, não 
excedendo sua capacidade. (-1,00) 

Varredura (posição corporal, tipo de vassoura, controle pó) (-1,00) 

Capinação de forma limpa e organizada  (-1,00) 

Recolheu o lixo colocando em local adequado (-1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 Caberão recursos contra as normas editalícias, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das 
provas e gabarito provisório, preterição de formalidade essencial prevista no presente edital, resultados 
classificatórios e homologação do resultado final do Concurso Público. 

9.1.1 Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação do 
ato que gerou a reclamação, no site www.iobv.com.br. 

9.2 Para interposição dos recursos os candidatos deverão apresentar seu pedido de revisão 
obedecendo os seguintes requisitos: 

a) Acessar o site www.iobv.com.br, na página inicial no canto superior direito na área restrita do 
candidato, digitar seu CPF e senha de acesso. 

b) Na área restrita do candidato localizar o concurso Edital 06/2014 de Trombudo Central. 
c) Localizar o item pedido de recurso e clicar no item em azul. 
d) Digitar o seu recurso identificando cada número de questão ou motivo que gerou o recurso, 

fundamentando sua argumentação, indicando referência bibliográfica. 

http://www.iobv.com.br/
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e) Caso deseje anexar arquivos, o candidato deverá ainda enviar o recurso, preenchido no 
formulário anexo VI deste edital para o e-mail concursos@iobv.com.br 

9.3  Os recursos serão válidos desde que sejam recebidos até as 18h00min  do último dia previsto 
para a interposição de recursos. 

9.4 Não serão aceitos anexos de recursos não  enviados pela área do candidato ou enviados para 
outro endereço de e-mail, que não seja o acima descrito, e que não estejam identificados com nome, 
número de inscrição e cargo do candidato, bem como identificação de número de questão e motivo 
que gerou o recurso. 

9.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar  seu 
recurso corretamente, e/ou enviar os anexos   para o endereço eletrônico correto sendo que o Instituto 
O Barriga Verde confirmará o seu recebimento através de mensagem automática do sistema, sendo 
que a resposta será divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.com.br, após 
encerrados os recursos e da análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias para emitir 
seus pareceres. 

9.6. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, ou  e-mails 
com anexos,  por motivo de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, 
spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado). 

9.7. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número de inscrição 
e assinatura do mesmo. 

9.8. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste 
Edital. 

9.9. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes, sem fundamentação ou 
referência bibliográfica não serão providos. 

9.10. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que a responderam. 

9.11. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 
gabarito provisório, será corrigido no gabarito final. 

9.12. O despacho dos recursos será publicado no endereço www.iobv.com.br, na área do candidato. 

9.13. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 
haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma 
nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que 
não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais 
avaliações realizadas. 

9.14. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera 
administrativa. 

 

10 DO CÁLCULO DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICACÃO 

10.1 A nota final dos candidatos (NF) será calculada com o emprego das fórmulas abaixo: 

a) Nota Final dos cargos que requerem prova prática: NF = (NPE x 4 + NPP x 6) ÷ 10 

b) Nota final para todos os demais cargos:  NF = NPE 

Sendo: 
NPE= Nota da prova escrita e NPP= Nota da prova Prática 

http://www.iobv.com.br/
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10.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final igual  ou superior a 5,00 (cinco). 

10.3 A classificação será determinada pela nota final que será expressa em duas casas decimais sem 
arredondamento. 

10.4   Ocorrendo empate na nota final, aplicar-se-á, para o desempate, o disposto no parágrafo único 
do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso 
nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais). 

10.5Para o efeito do item 10.4 será considerada a idade do candidato na data do último dia de 
inscrições para o presente concurso. 

10.6   Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de notas, 
o desempate será feito através dos seguintes critérios: 

a) Maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 
b) Maior número de acertos nas questões de conhecimentos gerais; 
c) Maior Idade. 

10.7 Os portadores de deficiência integrarão lista especial de classificação. 
 

11 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, DA CONVOCAÇÃO E POSSE 

11.1  A homologação do resultado final  deste concurso, se dará através de decreto do executivo 
devidamente publicada nos meios legais e no endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial do 
município, com a classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

11.2.  Os resultados serão divulgados no site www.iobv.com.br. 

11.3. A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de 
ingresso imediato e automático no quadro da Prefeitura do Município de Trombudo Central. A 
admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do concurso ou sua prorrogação, 
observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital, 
atendendo os dispositivos da RE/598.099/STF. 

11.4. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido na Lei Complementar 810/90que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Trombudo Central. 

11.5.  O candidato aprovado e classificado será convocado através de edital de convocação publicado 
no site oficial da Prefeitura de Trombudo Central e também da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- ECT, por correspondência com aviso de registro (AR). 

11.5.1  O candidato que não se apresentar na data, local e horário, estabelecido conforme convocação 
descrita no subitem 11.5 , será excluído deste Concurso Público, com exceção dos casos de ausência 
justificada para tratamento de saúde, situação em que o candidato ou seu representante legal deverá 
protocolar, em até no máximo 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do telegrama, 
requerimento junto à Secretaria Municipal de Administração de Trombudo Central. 

11.6 É obrigação de o candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado 
final. As mudanças de endereço dos candidatos classificados deverão ser comunicadas diretamente a 
Secretaria Municipal de Administração de Trombudo Central, junto ao setor de Recursos Humanos. 

11.7 A inobservância do subitem 11.6, implicará na desclassificação do Concurso Público. 

11.8  Para tomar posse os candidatos deverão apresentar, quando convocados, os documentos 
solicitados pelo setor de recursos humanos observando se também a escolaridade e exigências de 
cada cargo, constante no presente Edital. 

 

http://www.iobv.com.br/
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12   DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

12.1 Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste 
concurso, através de Decreto 047/14para: 

a) receber os requerimentos de inscrições; 
b) emitir os documentos de homologação das inscrições; 
c) aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 
d) apreciar os recursos previstos neste edital; 
e) emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
f) prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência; 
g) atuar em conformidade com as disposições deste edital. 
i) responder, em conjunto com o município de Trombudo Central eventuais questionamento de ordem 
judicial e/ou recomendação ministerial. 
 
12.3  A fiscalização e supervisão do certame está a cago da Comissão Especial de Acompanhamento 
e Avaliação ao  Concurso Público, devidamente nomeada através do Decreto 048/2014. 

12.4 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Prefeitura do 
Município de Trombudo Central. 

 

13   DAS DISPOSIÇÕE FINAIS 

13.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as 
alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação 
nas provas do Concurso.  

13.2 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso 
Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações 
relativas a número de inscritos por cargo e ao resultado do Concurso Público.  

13.3 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para 
viabilizar eventuais contatos que se façam necessários, até que expire a validade do Concurso, sob 
pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base nos dados constantes nos registros.  

13.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.  

13.5 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  

13.6 A Prefeitura do Município de Trombudo Central e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso sejam na imprensa ou em 
outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.com.br. 

13.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 
acompanhando as publicações no site www.iobv.com.br. 

13.8 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e 
exercício correrão a expensas do próprio candidato.  
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13.9 No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de 
Concurso, encaminhados via postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a 
data de postagem.  

13.10  É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão de Concurso 
Público, tanto da Prefeitura do Município de Trombudo Central como do IOBV, bem como de seus 
parentes até 2º grau. 

13.11.1 Na ocorrência de inscrição de parente, o membro da comissão deverá afastar-se e ser 
substituído por outro a ser designado através de portaria. 

13.12  Os cadernos de provas escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período 
de 3 (três) meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais 
apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinerados, com registro em 
ata. 

13.13  A Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Município de Trombudo Central e do IOBV 
poderão justificadamente, alterar as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, 
desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do certame. 

13.14  Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, 
pela Comissão do Concurso Público da Prefeitura do município de Trombudo Central e do IOBV. 

13.15  Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste 
Edital o Foro da Comarca de Trombudo Central. 

13.16  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II – Atribuições dos cargos; Anexo III – Conteúdo Programático; 
Anexo IV – Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V 
– Requerimento de Isenção de Inscrição -  Anexo VI – Formulário de Recurso. 

 

Trombudo Central, 13 de Junho de 2014 

SILVIO VENTURI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS. 

 
CARGOS ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E  INCOMPLETO 

CARGO 
Nº 

Vagas 
Vagas 

Comuns 
Vagas 

DF 
CARGA 

HORÁRIA 
REMUNE-
RAÇÃO 

REQUISITOS/ 
HABILITAÇÃO 

TIPO 
PROVA 

Valor 
insc. 

1. Mecânico 01 1 0 40:00 1.302,06 Fundamental Completo (8ª série) 
Escrita e 
prática 

30,00 

2. Operário Braçal 08 7 1 40:00 889,28 Séries Iniciais (4ª. Série) 
Escrita e 
prática 

30,00 

CARGOS ENSINO MÉDIO COMPLETO 

3. Auxiliar Administrativo 02 2 0 40:00 1.575,54 Ensino Médio Completo  
Escrita 
objetiva 

80,00 

4. Fiscal de obras e posturas 01 1 0 40:00 1.733,00 
Ensino Médio Completo e carteira de 
nacional de habilitação categoria mínima 
AB 

Escrita 
objetiva 

80,00 

5. Agente de defesa civil 02 2 0 40:00 1.906,28 
Ensino Médio Completo e carteira de 
nacional de habilitação categoria mínima 
AB 

Escrita 
objetiva 

80,00 

6. Orientador Social 01 1 0 40:00 1.575,54 Ensino Médio Completo 
Escrita 
objetiva 

80,00 

CARGOS ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

7. Advogado 01 01 0 20:00 
2.892,21 
3.070,08 

Bacharel em Direito com registro no 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

8. Analista de compras e licitação 01 01 0 40:00 
2.390,36 
2.537,37 

Bacharel em Administração com registro 
no órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

9. Contador 01 01 0 40:00 
3.181,47 
3.377,13 

Bacharel em  Ciências Contábeis com 
registro no órgão fiscalizador do 
exercício profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

10. Engenheiro Civil 01 01 0 20:00 
2.629,30 
2.791,00 

Bacharel em Engenharia Civil com 
registro no órgão fiscalizador do 
exercício profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

11. Farmacêutico 01 01 0 40:00 
2.390,36 
2.537,37 

Bacharel em farmácia com registro no 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 
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12. Fisioterapeuta 01 01 0 20:00 
1.795,84 
1.906,28 

Bacharel em Fisioterapia com registro no 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

13. Fonoaudiólogo 01 01 0 20:00 
1.226,62 
1.302,06 

Bacharel em fonoaudiologia com registro 
no órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

14. Medico clinico geral I (10h) 01 01 0 10:00 
2.390,36 
2.537,37 

Bacharel em medicina com registro no 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

15. Medico clinico geral II (30h) 01 01 0 30:00 
9.077,00 
9.635,24 

Bacharel em medicina com registro no 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

16. Médico especialista em cardiologia 01 01 0 10:00 
4.657,95 
4.944,41 

Bacharel em medicina com especialidade 
em cardiologia com registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

17. Médico Especialista em ginecologia 01 01 0 10:00 
4.657,95 
4.944,41 

Bacharel em medicina com especialidade 
em ginecologia com registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

18. Médico especialista em pediatria 01 01 0 10:00 
4.657,95 
4.944,41 

Bacharel em medicina com especialidade 
em pediatria com registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

19. Medico PSF 01 01 0 40:00 
12.081,46 
12.824,47 

Bacharel em medicina com registro no 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

20. Médico Veterinário 01 01 0 40:00 
2.390,36 
2.537,37 

Bacharel em medicina veterinária com 
registro no órgão fiscalizador do 
exercício profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

21. Odontólogo do PSF 01 01 0 40:00 
3.849,62 
4.086,37 

Bacharel em odontologia com registro no 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

22. Programador 01 01 0 20:00 
2.390,36 
2.537,37 

Bacharel em ciências da computação ou 
sistemas de informação 

Escrita 
objetiva 100,00 

23. Técnico Esportivo 01 01 0 40:00 
2.390,36 
2.537,37 

Bacharel em Educação Física com 
registro no órgão fiscalizador do 
exercício profissional 

Escrita 
objetiva 100,00 

24. Turismólogo 01 01 0 40:00 
2.390,36 
2.537,37 

Bacharel em Turismo com registro no 
órgão fiscalizador do exercício 
profissional (excluído pela errata 02) 

Escrita 
objetiva 100,00 

 
* Vagas DF – Vaga especial - Deficiente.
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Mecânico 
Executa a manutenção veículos de desmontando, reparando, substituindo, ajustando e lubrificando o motor e 
peças anexas, órgãos de transmissão, freios, direção, suspensão e equipamento auxiliar, para assegurar-lhes 
condições de funcionamento regular. Examinar o veículo, inspecionando-o diretamente ou por meio de aparelhos 
ou banco de prova, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento da viatura; Estudar o trabalho 
de reparação a ser realizado, valendo-se de desenhos, esboços e especificações técnicas ou de outras 
instruções, para planejar o roteiro de trabalho; Fazer o desmonte e limpeza do motor, órgãos de transmissão, 
diferencial e outras partes que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando chaves comuns e 
especiais, jatos de água e ar e substâncias detergentes, para eliminar impurezas e preparar as peças para 
inspeção e reparação; Proceder à substituição, ajuste ou retificação de peças do motor, como anéis de êmbolo, 
bomba de óleo, válvula, cabeçote, mancais, árvores de transmissão, diferencial e outras, utilizando ferramentas 
manuais, instrumentos de medição e controle e outros equipamentos, para assegurar-lhes as características 
funcionais; Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de freio (cilindros, 
tubulação, sapatas e outras peças), sistema de ignição (distribuidor e componentes, fiação e velas), sistema de 
alimentação de combustível (bomba, tubulações, carburador), sistemas de lubrificação e de arrefecimento, 
sistema de transmissão, sistema de direção e sistema de suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos 
apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar seu funcionamento regular; Afinar o motor, regulando a 
ignição, a carburação e o mecanismo das válvulas, utilizando ferramentas e instrumentos especiais, para obter 
o máximo de rendimento e regularidade funcionais; Montar o motor e demais componentes do veículo, guiando-
se pelos desenhos ou especificações pertinentes, para possibilitar a utilização do mesmo; Testar o veículo uma 
vez montado, dirigindo-o na oficina, para comprovar o resultado da tarefa realizada; Providenciar o 
recondicionamento do equipamento elétrico do veículo, o alinhamento da direção e regulagem dos far6is, 
enviando, conforme o caso, as partes danificadas a oficinas especializadas, para completar a manutenção do 
veículo; Recondicionar peças, utilizando tornos, limadoras, máquinas de furar, aparelhos de soldagem a oxigás 
e elétrica e ferramentas de usinagem manual em bancada; Executar tarefas nas instalações elétricas e no quadro 
do veículo; Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas 
pelos superiores hierárquicos 
 
Operário Braçal 
Atuar na manutenção e conservação e recuperação do patrimônio público. Executar a limpeza e a retirada de 
entulhos, lixo e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, canalizações de águas pluviais e esgotos; 
Executar a capina e a remoção de vegetação inadequada das vias públicas, ou que possam prejudicar o trânsito 
de pessoas e veículos; Executar a roçagem da vegetação das margens das rodovias que possam afetar a 
segurança das pessoas e dos veículos; Carregar, remover e descarregar materiais como terra, areia, brita, asfalto 
e outros materiais, utilizando veículos automotores, carrinhos de mão e outros meios, destinados ao 
recapeamento e a recuperação do leito das rodovias e outras vias de uso coletivo; Remover e transportar 
materiais necessários à preparação de argamassas, separando-os e juntando-os nas proporções determinadas 
pelo superior imediato, preparando as ligas, seguindo orientação superior; Varrer ruas, praças, avenidas 
logradouros públicos, coletando o lixo e outros resíduos, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, ou 
carregando-os em veículos apropriados para o transporte deste tipo de carga; Atuar na seleção dos materiais e 
dejetos coletados, separando-os em orgânicos e inorgânicos, com vistas à sua reciclagem; Executar a limpeza 
e a retirada de entulhos, lixo e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, canalizações de águas pluviais 
e esgotos; Preparar a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e 
limpando o interior das covas já existentes para permitir o sepultamento; Auxiliar na colocação do caixão, 
manipulando as cordas ou cabos de sustentação, para facilitar o posicionamento do mesmo na sepultura; Fechar 
a sepultura, recobrindo-a de terra e cal, ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; 
Auxiliar na limpeza e conservação de jazigos e no transporte de caixões e exumação de cadáveres; Executar 
outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 
hierárquicos. 

 
Auxiliar Administrativo 
Executar serviços gerais de caráter administrativo, operacional, executar serviços de recepção de pessoas e 
mensagens via telefônica, fac-símile, fax-modem e outros; executar a recepção e a entrega de documentos e 
encomendas, interna e externamente. Auxiliar na supervisão, direção, orientação de unidades administrativas e 
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operacionais do serviço público municipal; operar central telefônica, recepcionar e atender visitantes, procurando 
identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações , marcar entrevistas, receber, anotar e 
transmitir recados; executar trabalhos de coleta e de entrega internos e externos, de correspondências, 
documentos e encomendas e outros afins, dirigindo-se aos locais solicitados, depositando ou apanhando o 
material e entregando-o aos destinatários, para atender as solicitações e necessidades administrativas; efetuar 
pequenas compras e pagamento de contas, dirigindo-se aos locais determinados, para atender às necessidades 
do setor; Auxiliar nos serviços simples de escritório, arquivando, abrindo pastas, plastificando folhas, 
reproduzindo documentos, preparando etiquetas, para facilitar o andamento dos serviços administrativos; 
Acompanhar visitantes aos diversos setores da administração, prestando-lhes informações necessárias, para 
atender solicitações dos mesmos; Controlar entregas e recebimentos, assinando e solicitando protocolos, para 
comprovar a execução dos serviços; Coletar assinaturas em documentos diversos, como ofícios, ofícios 
circulares, cheques, requisições e outros; Executar os serviços gerais de escritório, tais como a separação e 
classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, 
participação na organização de arquivos e fichários e datilografia ou digitação de cartas, minutas, e outros textos, 
seguindo processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de sua experiência, para atender às necessidades 
administrativas; Coletar dados diversos, consultando documentos, transcrições, arquivos e fichários e efetuando 
cálculos com o auxílio de máquinas de calcular, para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa; Efetuar lançamentos fiscais em livros, fichários, computadores e outras formas de 
armazenamento de dados, registrando os comprovantes dos atos e fatos administrativos realizados, para permitir 
o controle da documentação e consulta da fiscalização; Participar da atualização de fichários e arquivos, 
classificando os documentos por matéria ou ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos 
mesmos; Participar do controle de requisições e recebimentos do material de escritório, providenciando os 
formulários de solicitação e acompanhando o recebimento, para manter o nível necessário ao setor de trabalho; 
Controlar as condições de máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de conservação e 
uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza; Auxiliar na execução de trabalhos 
técnicos e/ou administrativos relativos a projetos e atividades; Auxiliar no acompanhamento físico e financeiro de 
execução de obras e projetos; Auxiliar na execução de procedimentos que contribuam para a racionalidade e 
eficácia das obras e serviços públicos; Auxiliar na atuação e orientação sobre a aplicação de normas gerais; 
Auxiliar na supervisão e execução de trabalhos relativos à e execução de atividades de tributação, tesouraria, 
arrecadação, fiscalização e outras de cunho fazendário; Auxiliar a implantar, executar e a acompanhar sistemas 
e métodos de racionalização e operacionalização dos serviços públicos; Auxiliar na organização e direção dos 
trabalhos inerentes à contabilidade, planejando, supervisionando, executando e orientando a execução, de 
acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração 
orçamentária e ao controle da situação patrimonial, econômica e financeira da instituição; Executar outras 
atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos; 
outras atribuições afins. 

 
Fiscal de obras e posturas 
Efetuar atendimento com dignidade a todos, sem distinção; Executar tarefas relacionadas com planejamento, 
coordenação e execução de atividades administrativas; Executar tarefas relacionadas à fiscalização da aplicação 
e da execução da legislação municipal relativa ao código tributário e de posturas, Plano Diretor e Código de 
Obras; Promover ações motivacionais e de orientação a população quanto a procedimentos voltados para o 
cumprimento do código de posturas e código tributário. Efetuar vistorias em obras para verificar Alvarás de 
Licença de Construção; Acompanhar o andamento das construções autorizadas pela Prefeitura, a fim de 
constatar a sua conformidade com as Plantas aprovadas; Prestar informações e emitir pareceres em 
requerimentos sobre construção reforma e demolição de prédios; Fornecer alinhamento de muros com ou sem 
balizas, efetuar trabalho de campo para fornecer medidas em certidões de localização; Registrar e comunicar 
irregularidades em relação à propaganda, rede de iluminação pública e esgotos; elaborar relatórios de suas 
atividades. Efetuar vistoria de habite-se. Fiscalizar, sob orientação, o cumprimento das leis e posturas municipais 
que regulam a construção de edificações, parcelamento do solo, loteamentos, pavimentação e obras em geral. 
Orientar a construção de habitações populares de acordo com os padrões e procedimentos da municipalidade; 
Auxiliar nos serviços da Secretaria de Planejamento Urbano. Desempenhar outras tarefas que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência. Embargar obras não-autorizadas pela Prefeitura 
Municipal; Disciplinar o funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de Serviços; 
Executar tarefas que visam assegurar a observância de padrões mínimos de Segurança, higiene, salubridade e 
conforto dos espaços e edificações do município; Dirigir o veículo oficial do Município quando for necessário o 
deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município; Participar de Cursos, Seminários, 
Palestras e outros eventos correlatos, executar outras atividades afins e compatíveis com as suas atribuições ou 
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com a formação profissional, em conformidade com a disposição legal ou regulamentar, ou para as quais sejam 
expressamente designados por superior hierárquico. 

 
Agente de defesa civil 
Praticar e Desenvolver Atitudes que visem a “Salvaguarda da Vida”, “O Bem Estar” e a “Saúde Mental própria e 
da População”, em sua Comunidade ou fora; realizar Vistoria Técnica Preliminar, preencher formulários e acionar 
a COMDEC, de acordo com os Planos Específicos;   Fazer levantamento de ameaças, vulnerabilidades e riscos 
de desastres;Fazer acompanhamento das ocorrências, informando sua evolução até a solução final ao 
interessado;   Receber, analisar as informações, classificar as ocorrências e acionar o Sistema de Defesa Civil, 
de acordo com os Planejamentos específicos;   Representar a Defesa Civil em locais de emergência, até a 
chegada de outras autoridades de escalão superior;  Desenvolver outras atividades correlatas que lhes forem 
designadas. 

 
Orientador Social 
Ouvir a demanda dos usuários, seja individual ou em grupo, ofertando orientações a indivíduos e famílias, 
fazendo os encaminhamentos necessários, fundamentado em pressupostos teórico-metodológicos, ético-
políticos e legais;  - Trabalhar em equipe;   Trabalhar com os grupos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;  
Criar um ambiente de convivência participativo e democrático junto aos grupos, atuando diretamente no 
desenvolvimento pessoal e social dos usuários; Conduzir situações específicas que forem apresentadas pelos 
usuários nos grupos; Responsável pelo planejamento das atividades a serem desenvolvidas nos grupos;  
Organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem e convívio social, explorando e desenvolvendo 
temas e conteúdos do Serviço;  Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades 
desenvolvidas;  Registrar as atividades realizadas nos grupos;  Registrar a frequência dos grupos de trabalho e 
suas famílias nas atividades e encaminhar mensalmente ao técnico responsável;  Discutir sistematicamente os 
registros realizados, com o técnico de nível superior, como subsídio ao planejamento de atividades e avaliação 
de resultados; Produzir relatórios e documentos necessários ao serviço e demais instrumentos técnico-
operativos;  Participar de reuniões sistemáticas de planejamento e avaliação do processo de trabalho com a 
equipe de referência do CRAS;  Desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e 
participação, que visem o fortalecimento familiar e a convivência comunitária;  Acompanhar os grupos - seja em 
atividades realizadas no município, como em outros locais  em todas as atividades planejadas pela Equipe do 
CRAS;  Ofertar informações às famílias usuárias do CRAS;  Dar apoio ao trabalho dos técnicos de nível superior 
da equipe de referência do CRAS; Mediar os processos grupais dos serviços socioeducativos, sob orientação 
dos técnicos de referência do CRAS, identificando e encaminhando situações de vulnerabilidade; Participar de 
atividades de Capacitação, Cursos, Seminários, Palestras e outros eventos correlatos; Organizar o ambiente 
e/ou espaço físico para as atividades;  Auxiliar na execução de eventos relacionados aos Serviços;  Zelar pela 
guarda dos materiais e equipamentos do trabalho;  Dirigir o veículo oficial do Município, quando for necessário o 
deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município; Executar outras atividades afins e 
compatíveis com as suas atribuições ou com a formação profissional, em conformidade com a disposição legal 
ou regulamentar, ou para as quais seja expressamente designados por superior hierárquico. 

 
Advogado 
Elaborar contratos observando a descrição do edital, julgamento e da homologação da licitação,  elaborar outros 
contratos administrativos; presidir ou participar de sindicâncias e processos administrativos, elaborar portarias 
de instauração, organizar reuniões, colher depoimentos, zelar pelo cumprimento das disposições legais, proceder 
as notificações, anunciar a defesa oferecida e emitir relatório final conclusivo, e encaminhar ao Prefeito Municipal; 
redigir correspondências internas e externas, responder notificações, pedidos de pareceres, memorandos e 
outros; controlar os pedidos internos, pagamentos de contratos, pedidos de licitação e adiantamentos; analisar 
editais de licitação; receber e apreciar as impugnações e recursos oferecidos e encaminhar para apreciação do 
Prefeito; receber pedidos de informações enviados pela Câmara de Vereadores e providenciar para que seja 
enviada resposta em 15(quinze) dias; elaborar explicações e recursos referente às notificações e decisões do 
Tribunal de Contas do Estado; orientar, acompanhar e responder dúvidas da Secretaria Municipal de 
Administração, mediante solicitação, quanto à organização do quadro funcional, ocorrências de rotina referente 
à legislação trabalhista previdenciária e procedimentos internos; elaborar projetos de lei, quando solicitados, 
digitar de acordo com documentos e a legislação vigente, elaborar a justificativa e encaminhar ao setor 
competente; representar o Município em ações cíveis e  criminais, atuar em procedimentos com relação à 
cobrança de créditos tributários, ações possessórias, ações de indenizações, ações de execução de sentença 
por precatória, impetrar mandado de segurança, legalizações de imóveis, notificações judiciais e extrajudiciais, 
entrar com as respectivas ações ou contestar, defender os seus interesses, elaborar a representação criminal, 
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comunicar a “notícia crime” ao Ministério Público ou à Delegacia de Polícia e acompanhar em todas as instâncias; 
atuar judicialmente na defesa do Município em processos da área trabalhista e previdenciária, contestar ações 
ajuizadas contra o Município em que são pretendidos benefícios a favor de servidores, bem como em 
consignações em pagamento e inquéritos judiciais por ação de falta grave, elaborar recursos, pareceres e ações 
rescisórias, impetrando mandado de segurança; contestar e peticionar reclamatórias trabalhistas; recorrer de 
sentenças ou acordos; emitir parecer na área trabalhista, analisar e consultar escrita previamente enviada, 
consultar doutrinas,  legislação e jurisprudência a respeito; atender servidores para passar orientações; atender 
consultas na área tributária ; integrar grupo técnico de análise de tributos e de maximização de arrecadação 
municipal; atender contribuintes e efetivar termos de compromisso, verificar a dívida existente e suas 
possibilidades de pagamento; executar outras tarefas afins. 
 

Analista de compras e licitação 
Coordenar e Instruir a execução de todos os procedimentos legais e administrativos relativos às contratações de 
bens e serviços na Administração Municipal, correlatos a gestão de Compras: Executar as atividades utilizando-
se das Leis concernentes às Licitações, compras diretas, Contratos, Convênios ou Contratos de repasses, 
Responsabilidade Fiscal e demais normas regulamentadoras atinentes ao cargo: Realizar estudos e pesquisas  
para o estabelecimento de procedimentos e modelos administrativos para o uso nos serviços relativos às 
contratações de bens e serviços na administração Municipal, assim como sugerir normas regulamentadoras para 
o aperfeiçoamento na gestão de compras; Executar as atividades relativas a gestão do cadastro de fornecedores 
da Administração Municipal; Supervisionar e orientar a elaboração e processamento de empenhos até seu 
encaminhamento à Contabilidade; Executar o controle patrimonial de bens públicos; Operar sistema 
informatizado de Controle de Compras e Licitações; Participar de cursos, Seminários, Palestras e outros eventos 
correlatos; Executar outras atividades afins e compatíveis com as suas atribuições ou com a formação 
profissional, em conformidade com a disposição legal ou regulamentar, ou para as quais sejam expressamente 
designados por superior hierárquico. 

 
Contador 
Organiza e dirige os trabalhos inerentes à contabilidade da instituição, órgãos governamentais e outras 
instituições públicas ou privadas, planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando dos 
mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à 
elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da instituição. Planejar e operar o 
sistema de registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e às exigências legais, para 
possibilitar controle contábil e orçamentário; Supervisionar e operar os trabalhos de contabilização dos 
documentos, analisando-os e orientando seu processamento, para assegurar a observância do plano de contas 
adotado; Controlar e acompanhar o ingresso de receitas, bem como a escrituração de todos os livros e registros 
contábeis e legais, verificando se os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, 
para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; Controlar, participar e operar os trabalhos de análise e 
conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para 
assegurar a correção das operações contábeis; Proceder e/ou orientar a classificação e avaliação de despesas, 
examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; Supervisionar e operacionalizar os cálculos 
de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações, e/ou participar 
destes trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para assegurar a aplicação correta das 
disposições legais pertinentes; Organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando 
as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e 
financeira da instituição; Preparar relatórios e outros documentos, segundo a legislação que rege a matéria; 
Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da instituição, apresentando dados 
estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários ao relatório da 
administração; Assessorar a administração em problemas financeiros, contábeis, administrativos e 
orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta 
elaboração de políticas e instrumentos de ação nos referidos setores. Executar outras atividades correlatas ou 
complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 
Engenheiro Civil 
Coordenar, supervisionar, realizar atividades técnicas de suporte operacional ligadas à sua área de atuação; 
elaborar orçamentos, planejamento de obras, estudos de viabilidade de empreendimentos; acompanhar e 
orientar o exercício profissional de atividades relativas à construção de empreendimentos; proceder vistorias 
técnicas; analisar, fazer a triagem e dar andamento em processos de aprovação de projetos; desenvolver e 
executar projetos de engenharia civil; aprovar, executar, supervisionar e fiscalizar obras; planejar, orçar e 
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contratar empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos; controlar a qualidade dos 
suprimentos e dos serviços comprados e executados; elaborar projeto de construção, preparando plantas e 
especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, de equipamentos e de mão-de-obra 
necessários, assim como efetuando cálculo aproximado dos custos; elaborar normas e documentação técnica; 
prestar consultorias e emitir pareceres técnicos; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do 
serviço e orientação superior. 

 
Farmacêutico 
Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados 
semelhantes, a análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e de produtos 
acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender 
a receitas médicas, odontológicas e veterinárias e a outros propósitos; manipular drogas de várias espécies; 
aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas; manter registros do estoque de drogas; fazer requisições 
de medicamentos, drogas e materiais necessários á farmácia; conferir guardar e distribuir drogas e 
abastecimentos entregues à farmácia; ter sob sua custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções 
relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico; efetuar análises clínicas ou 
outras dentro de sua competência; responsabilizar - se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; administrar e organizar o armazenamento de produtos farmacêuticos e 
medicamentos, adquiridos pela SMS; controlar e supervisionar as requisições e/ou processos de compra de 
medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar assessoramento  técnico  aos demais profissionais da saúde, 
dentro do seu campo de especialidade; colaborar nas atividades de desenvolvimento e capacitação de pessoal; 
auxiliar, bem como participar das atividades de capacitação a que for convocado; propor normas e rotinas 
relativas à prevenção de acidentes e infecções; participar nas ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
Fisioterapeuta 
Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto 
e idoso, intervindo na prevenção, através da atenção primária e também em nível secundário e terciário de saúde 
por julgar o profissional habilitado para realizar procedimentos tais como: imobilizações de fraturas, mobilização 
de secreções em pneumopatas, tratamento de pacientes com AVC na fase de choque, tratamento de pacientes 
cardiopatas durante o pré e pós cirúrgico, analgesia através da manipulação e do uso da eletroterapia; - Realizar 
atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou degenerativas, pacientes 
acamados ou impossibilitados. Encaminhando à serviços de maior complexidade,quando julgar necessário; - 
Prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças neurológicas com retardo no DNPM 
(desenvolvimento neuropsicomotor), mal formações congênitas, distúrbios nutricionais, afecções respiratórias, 
deformidades posturais; pois com os procedimentos ou recursos fisioterápicos o número de hospitalizações pode 
ser reduzido, a progressão das lesões pode ser evitada ou acentuada e o desenvolvimento motor normal pode 
ser estimulado; - Orientar os pais ou responsáveis, pois qualquer tratamento ou procedimento realizado em 
pediatria deve contar com a dedicação e a colaboração da família, para que este seja completo e eficaz; - Realizar 
técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias 
ginecológicas; - No pré-natal e puerpério, devido as modificações gravídicas locais e gerais, o fisioterapeuta pode 
atuar nestas fases da vida da mulher realizando condicionamento físico, exercícios de relaxamento e orientações 
de como a gestante deve proceder no pré e no pós parto para que ela possa retornar às suas atividades 
normalmente; - Na prevenção de câncer, o profissional pode orientar quanto ao diagnóstico precoce: papanicolau 
e auto exame das mamas. Realizar procedimentos ou técnicas fisioterápicas afim de evitar as complicações da 
histerectomia e da mastectomia, incluindo drenagem linfática como forma de tratamento; - Realizar programas 
de atividades físicas e psico-sociais com o objetivo de aliviar os sintomas dessa fase da vida da mulher, onde 
ela passa da fase reprodutiva para a não reprodutiva (climatério); - Desenvolver atividades físicas e culturais 
para a terceira idade, para que o idoso consiga realizar suas atividades diárias de forma independente, 
melhorando sua qualidade de vida e prevenindo as complicações decorrentes da idade avançada; - Orientar a 
família ou responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado; - Desenvolver programas de 
atividades físicas, condicionamento cardiorespiratório e orientações nutricionais para o obeso, prevenindo com 
isso a instalação de enfermidades relacionadas a obesidade;  - Em patologias específicas, como a Hipertensão 
Arterial Sistêmica, Diabetes melitus, Tuberculose e Hanseníase – prescrever atividades físicas, principalmente 
exercícios aeróbicos, afim de prevenir e evitar complicações decorrentes, prescrever exercícios/técnicas 
respiratórios para diminuir o tempo de internação hospitalar e prevenir deformidades que levam às 
incapacidades; - Atuar de forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e intersetoriais, visando 
assistência e a inclusão social das pessoas portadores de deficiências, incapacitadas e desassistidas. 
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Fonoaudiólogo 
Efetua fiscalização com o objetivo de exercer o poder de polícia do Município referente às relações de consumo, 
bem como o seu efetivo controle, especialmente em atendimento às normas da legislação federal, estadual e 
municipal, por meio de rondas e vistorias espontâneas, sistemáticas e dirigidas e faz observar, executar 
atividades e praticar os atos administrativos previstos na legislação referente às relações de consumo; participar 
da elaboração de programas educativos, junto à população, para orientar, conscientizar e motivar o cidadão 
quanto aos seus direitos e obrigações nas relações de consumo; atuar de ofício ou a partir de reclamações em 
questões referentes às relações de consumo; atuar em todas as fases do processo administrativo referente às 
relações de consumo, iniciado de ofício ou a partir de reclamação; exarar documentos fiscais e outros que se 
fizerem necessários, em conformidade com a legislação referente às relações de consumo; proceder a 
apreensões, inutilizações e coletas de amostras, efetuar embargos e interdições, notificar, intimar, autuar, 
interditar, advertir, praticar a intervenção administrativa e outros atos administrativos previstos na legislação de 
relações de consumo; elaborar réplicas e tréplicas fiscais em processos de recursos oriundos de penalidades 
impostas em decorrência do poder de polícia do Município nas relações de consumo; solicitar dos órgãos 
competentes a instauração de inquérito para apuração de delito contra o consumidor; participar de audiências 
nas quais o Município seja parte; propor, viabilizar e fiscalizar a celebração de convênios nos quais seja parte o 
Município no âmbito das relações de consumo; executar outras tarefas previstas na legislação referente às 
relações de consumo, na área de sua competência; fiscalizar habitações e estabelecimentos comerciais e de 
serviços, excetuando-se os estabelecimentos comerciais e de serviços sob a responsabilidade de profissionais 
cuja escolaridade seja a superior completa na área da saúde; fiscalizar piscinas de uso coletivo restrito, tais 
como: as de clubes, condomínios, escolas associações, hotéis, motéis e congêneres; fiscalizar as condições 
sanitárias das instalações prediais de águas e esgotos; fiscalizar quanto à regularização das condições sanitárias 
das ligações de água e esgoto à rede pública; fiscalizar estabelecimentos de serviços, tais como: barbearias, 
salões de beleza, casas de banho, estabelecimentos esportivos de ginástica, cultura física, natação e 
congêneres, asilos, creches e similares; fiscalizar estabelecimentos de ensino, hotéis, motéis e congêneres, 
clubes recreativos e similares, lavanderias e similares, agências funerárias, velórios, necrotérios, cemitérios e 
crematórios, no tocante às questões higiênico-sanitárias; fiscalizar estabelecimentos que comercializem e 
distribuam gêneros alimentícios, bebidas e águas minerais; fiscalizar estabelecimentos que fabriquem e/ou 
manipulem gêneros alimentícios e envasem bebidas e águas minerais; encaminhar para análise laboratorial 
alimentos e outros produtos para fins de controle; apreender alimentos, mercadorias e outros produtos que 
estejam em desacordo com a legislação sanitária vigente; efetuar interdição de produtos, embalagens e 
equipamentos em desacordo com a legislação sanitária vigente; efetuar interdição parcial ou total do 
estabelecimento fiscalizado; expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de amostras e 
de infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas por legislação específica; executar 
e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica e 
Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente; 
fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor; exercer o poder de polícia do Município 
na área de saúde pública; relatar ou proferir voto nos processos relativos aos créditos do Município, enquanto 
membros de Juntas de Julgamentos e de Recursos Fiscais Sanitários; executar outras atividades correlatas à 
área fiscal, a critério da chefia imediata; fiscalizar estabelecimentos que comercializam, no varejo, drogas, 
medicamentos, cosméticos e saneantes domissanitários e outros de interesse da saúde; fiscalizar 
estabelecimentos que comercializam, no atacado, drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos e saneantes e outros de interesse da saúde;  fiscalizar estabelecimentos que fabricam alimentos, 
medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos e correlatos, saneantes domissanitários, cosméticos. perfumes 
e produtos de higiene, produtos médico-hospitalares e de diagnóstico e outros de interesse da saúde; fiscalizar 
farmácias hospitalares, farmácias privativas e dispensários de medicamentos de unidades hospitalares e 
congêneres; fiscalizar hospitais e serviços intra-hospitalares, ambulatórios hospitalares gerais e especializados, 
públicos e privados, serviços de assistência médica e odontológica, pronto-socorros gerais e especializados, 
unidades mistas e especializadas de saúde, policlínicas e serviços públicos de saúde afins, clínicas e consultórios 
médico-odontológicos gerais e especializados, centros e postos de saúde e congêneres; fiscalizar serviços de 
apoio diagnóstico de patologia clínica e citologia, análises clínicas, anatomia patológica, serviços de rádio-imuno-
ensaio, medicina nuclear, posto de coleta, análises metabólicas e endocrinológicas e outros serviços afins; 
fiscalizar serviços de apoio diagnóstico por imagem e radiações ionizantes, tais como: radiologia médica e 
odontológica, hemodinâmica, tomografias, ultrasonografias, ecocardiografias, ressonância magnética, 
cintilografia, endoscopia e outros serviços afins; fiscalizar serviços de apoio diagnóstico por métodos gráficos, 
tais como: eletrocardiografia, eletroencefalografia, eletromiografia, ergometria, função pulmonar e outros serviços 
afins; fiscalizar serviços de apoio terapêutico, tais como: radioterapia, quimioterapia, serviços de diálise, de 
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hemodiálise e outros serviços afins; fiscalizar serviços de hemoterapia e hematologia, bancos de tecidos e 
órgãos, bancos de leite e outros serviços afins; fiscalizar serviços de aplicação de produtos saneantes 
domissanitários, tais como: desinsetizadoras e congêneres; fiscalizar serviços de próteses dentárias, 
estabelecimentos ópticos, creches, asilos e congêneres; fiscalizar serviços de esterilização, tais como: ETO, 
processos físicos e outros serviços afins; fiscalizar hospitais, clínicas e consultórios veterinários e congêneres; 
encaminhar para análise laboratorial medicamentos e outros produtos para fins de controle sanitário; apreender 
medicamentos, mercadorias e outros produtos de interesse da saúde que estejam em desacordo com a 
legislação sanitária vigente; elaborar relatórios, laudos, comunicações e outros documentos relacionados com a 
fiscalização sanitária; expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de amostras e de 
infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas; executar e/ou participar de ações de 
Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica, Controle de Zoonoses, Saúde do 
Trabalhador e do Meio Ambiente; fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor; 
exercer o poder de polícia do município na área de saúde pública; executar outras atividades correlatas à área 
fiscal, a critério da chefia imediata; Executa outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função 
e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 
Medico clinico geral I (10h)- Medico clinico geral II (30h) – Médico PSF 
Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos de forma legível, na especialidade de Clínica Médica, e realizar outras 
formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 
Priorizar a prescrição dos medicamentos pelo princípio ativo; Elaborar programas epidemiológicos, educativos e 
de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral; Manter registro legível dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar 
atendimento de urgência em Clínica Médica; Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades 
clínicas, epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
coletividade; Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de 
saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação (nacionais, estaduais e 
municipais); Grau máximo de responsabilidade imprescindíveis à função; Efetuar outras tarefas correlatas, 
mediante determinação superior. 

 
Médico especialista em cardiologia 
Médico Especialista em ginecologia 
Médico especialista em pediatria 
Promover o atendimento individual a pacientes, exercendo a medicina preventiva e discussão em educação para 
a saúde, em regime de plantão médico ou não; Examinar pacientes, formulando diagnósticos, prescrever e 
realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos e de natureza profilática relativo a sua especialidade médica; Realizar o 
pronto atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar os pacientes para exames radiológicos e 
outros, visando à obtenção de informações complementares sobre os caso a ser diagnosticado; Requisitar e 
interpretar exames de laboratório e de raios-X; Realizar procedimentos ambulatoriais e cirurgias referentes à 
especialidade; Fazer pesquisa de campo ou de laboratório para complementação de trabalhos e observações; 
Emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes encaminhando-os às clínicas especializadas, se assim 
se fizer necessário; Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Exercer medicina 
preventiva, incentivar a vacinação; Estimular debates sobre saúde com grupos de pacientes, com grupos 
organizados da comunidade e da população em geral; Integrar equipe multi-profissional para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população; Notificar doenças consideradas de “Notificação Compulsória” pelos 
órgãos institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela política de saúde do município; Participar 
ativamente de inquéritos epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; Elaborar relatórios 
periódicos e fornecer dados estatísticos sobre sua atividade; Elaborar a elucidação de casos de suspeitas de 
vícios, de entorpecentes e outros; Realizar outras tarefas afins de acordo com as atribuições próprias da Unidade 

Administrativa e da natureza de seu trabalho. 
 
Médico Veterinário 
Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, 
fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade do 
rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade. Planejar e desenvolver 
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campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados com a pecuária e a saúde pública, valendo-
se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer 
a sanidade e a produtividade do rebanho; Elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito 
rural, prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo o acompanhamento desses projetos para 
garantir a produção racional e lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação 
dos recursos oferecidos; Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames 
clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; Realizar exames 
laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica 
e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; Promover o melhoramento do gado, procedendo 
à inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais 
vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e executar programas de nutrição 
animal, formulando e balanceando as rações, para baixar o índice de conversão alimentar, prevenir doenças 
carenciais e aumentar a produtividade; Efetuar o controle sanitário da produção animal destinada à indústria, 
realizando exames clínicos, anatomopatológicos laboratoriais ante e post mortem, para proteger a saúde 
individual e coletiva da população; Promover a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando 
visita in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; Orientar instituições quanto ao preparo tecnológico dos 
alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos, para assegurar maior lucratividade a essas 
instituições e melhor qualidade dos alimentos; Desenvolver programas de pesca e piscicultura, orientando sobre 
a captura de peixes, conservação e industrialização dos mesmos, para incrementar a exploração econômica e 
melhorar os padrões de alimentação da população; Proceder ao controle das zoonoses, efetivando levantamento 
de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisa, para possibilitar a profilaxia 
dessas doenças; Fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, 
experimentações, estatísticas, avaliações de campo e de laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento 
tecnológico de ciência veterinária; Assessorar na formulação, produção e comercialização de produtos 
veterinários (vacinas, soros, medicamentos, insumos e outros) e participar desses empreendimentos, valendo-
se do marketing, pesquisas, desenvolvimento de produtos, controle de qualidade, produção e administração, 
para suprir as necessidades terapêuticas do rebanho; 
Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos 
superiores hierárquicos. 

 
Odontólogo do PSF 
Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, 
para promover e recuperar a saúde bucal e geral. Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos 
ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; Identificar as afecções quanto à extensão 
e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer 
o plano de tratamento; Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para 
dar conforto ao cliente e facilitar o tratamento; Extrair raízes e dentes, utilizando boticões, alavanca e outros 
instrumentos especiais, para prevenir infecções mais graves; Restaurar cáries dentárias, empregando 
instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, como amálgama, cimento, porcelana, ouro e outras, para evitar 
o agravamento do processo e restabelecer a forma e a função do doente; Fazer limpeza profilática dos dentes e 
gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção; Substituir ou restaurar partes da 
coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou substituir o órgão dentário, 
facilitar a mastigação e restabelecer a estética; Tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, 
cirúrgicos e/ou protéticos, para promover a conservação dos dentes e gengiva; Fazer perícia 
odontoadministrativa, examinando a cavidade bucal e dos dentes, a fim de fornecer atestados para admissão de 
empregados a serviços, concessão de licenças, abono de faltas e outros; Fazer perícia odontolegal, examinando 
a cavidade bucal e os dentes, para fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras informações; Registrar os 
dados coletados, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; Aconselhar os 
clientes quanto aos cuidados de higiene, entrevistando-os, para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; 
Realizar tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de outros meios, para recuperar perdas de tecidos 
moles ou ósseos; Prescrever ou administrar medicamentos, determinando via oral ou parenteral, para prevenir 
hemorragia pós-cirúrgica ou avulsão, ou tratar de infecções da boca e dentes; Diagnosticar a má oclusão dos 
dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento, para encaminhar o caso ao especialista em 
ortodontia; Fazer radiografias dentárias simples e oclusais, para estabelecer diagnóstico dos dentes, maxilares 
e ossos da face; Elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas técnicas e administrativas para os 
serviços, consultando documentos de outras entidades, para programar a dinâmica da odontologia de saúde 
pública; Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção à saúde da 
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boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados, a fim de contribuir para a melhoria da saúde 
bucal da comunidade; Analisar dados específicos coletados pelos postos de saúde e outros serviços, estudando-
os e comparando-os, a fim de traçar, com a equipe de saúde, as prioridades no desenvolvimento de programas 
de higiene oral para a comunidade; Coordenar, supervisionar, executar e avaliar atividades de fluoretização dos 
dentes ou outras técnicas, fazendo observações diretas e analisando relatórios, para desenvolver programas de 
profilaxia de cárie dentária; Participar de programas e pesquisas de saúde pública, estudando, executando e 
avaliando planos de adição de flúor na água, sal ou outras substâncias de consumo obrigatório, para cooperar 
na prevenção das afecções dentárias; Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à 

função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
Programador 
Desenvolver sistemas e aplicações; montar estrutura de banco de dados; codificar programas; prover sistemas 
de rotinas de segurança; compilar e testar programas; gerar aplicativos para instalação e gerenciamento de 
sistemas; realizar manutenção de sistemas e aplicações; converter sistemas e aplicações para outras linguagens 
ou plataformas; implantar sistemas e aplicações; Desenvolver e testar programas, rotinas, relatórios e algoritmos 
eficientes e exatos em ambientes computacionais para prover o acesso das informações de acordo com os 
padrões estabelecidos; dar treinamento aos usuários nos softwares desenvolvidos ou adquiridos; manter em 
funcionamento o Site da Prefeitura;  desenvolver outras atividades de acordo com as especificidades do setor de 
lotação.  

 
Técnico Esportivo 
Promove a prática da ginástica e outros exercícios físicos e jogos em geral, entre estudantes e outras pessoas 
interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico 
do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais. Estuda as necessidades e a capacidade física 
dos alunos; Aplica exercícios de verificação do tono respiratório e muscular; Determina o plano de aplicação de 
programa esportivo adequado para cada faixa etária; Efetua testes de avaliação física; Ensina técnicas 
específicas de futebol, atletismo, basquetebol, voleibol e outras atividades esportivas; Desenvolve e coordena 
práticas esportivas específicas, com vistas ao bom desempenho dos mesmos em competições; Avalia o 
resultado das atividades, assegurando o máximo aproveitamento e benefícios advindos desses exercícios; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo. 

 
Turismólogo 
Supervisionar, gerenciar, coordenar, planejar e executar projetos e serviços turísticos; no âmbito das instituições, 
empresas e órgãos, públicos e privados, que atendam ao setor turístico; realizar estudos aplicados para explicar 
fenômenos turísticos, bem como as suas origens, mudanças e evoluções;   exercer funções diretivas, de 
planejamento e de pesquisa nos órgãos da administração pública relacionados à área turística;  analisar o 
potencial turístico de uma localidade, região ou país, avaliando as necessidades do mercado, a ampliação das 
atividades turísticas e os fenômenos turísticos e as suas inter-relações, em colaboração com o Poder Público; 
colaborar no planejamento da conservação e do aproveitamento de logradouros públicos e de áreas naturais do 
patrimônio histórico, cultural, artístico e ambiental;  coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing 
turístico;    gerenciar hotéis e empresas de animação turística;   prestar assessoria e consultoria a empresas 
hoteleiras e de animação turística na elaboração de planos, programas e projetos no setor turístico;  organizar a 
assistência a turistas, programando para os clientes aspectos relativos a estadia, passeios, alimentação e 
transporte, entre outros; organizar eventos, a exemplo de congressos, feiras, exposições e festivais;   lecionar 
em estabelecimentos de ensino técnico ou superior na área de Turismo. 
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Anexo III 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

ATENÇÃO: 
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, 
havidas e publicadas até o dia da publicação do presente edital. 
Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do programa e ou 
enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares existentes no mercado. 
As bibliografias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o material para 
estudo. 

 
NÍVEL SÉRIES INICIAIS E ENSINO FUNDAMENTAL - PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A 

TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Interpretação de Textos – Língua escrita objetiva e suas formas; Ortografia, pontuação, Vogais e Consoantes; 
Maiúsculas e Minúsculas; Separação de sílabas; Ditongos, tritongos, Hiato, Dígrafo, Aumentativo e Diminutivo; 
Masculino e Feminino (artigos); numerais;  Sinônimo e Antônimo;  Plural e Singular;  encontros vocálicos; 
encontros consonantais; dígrafos; sílabas; tonicidade das sílabas. Sujeito e predicado; Noções de tempos 
verbais: presente, passado e futuro. Noções de pronomes pessoais e possessivos. Reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. 
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: 
adição, subtração, multiplicação e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; Expressões numéricas, 
conjuntos, múltiplos, resolução de problemas, sistema de numeração decimal e romana. Formas geométricas,  
medidas de tempo, porcentagem, juros simples, pesos e medidas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, esportes, tecnologia, Economia e 
organização política do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente.  
 
PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
MECÂNICO 
Identificação e uso de ferramentas para mecânica de máquinas pesadas, caminhões e automóveis. Motores a 
gasolina: Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. Motores diesel: Componentes. Funcionamento. 
Manutenção e reparos. Sistemas elétricos de máquinas pesadas: Componentes. Funcionamento. Manutenção e 
reparos. Instrumentos de medição, tipos de peças e ferramentas. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).  
Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Noções de ética e cidadania; Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 
patrimônio público; 

 
OPERÁRIO BRAÇAL 
Conhecimentos técnicos e operacionais para a execução de trabalhos braçais; trabalhos de limpeza de praças, 
jardins (jardinagem, tipos de plantas, preparação do solo, sementes e mudas, podas e cultivo) e logradouros 
públicos; Técnicas se de armazenagem e acondicionamento de materiais leves e pesados; Técnicas de limpeza 
(carpindo, limpando, lavando, varrendo, transporte de entulhos); Conhecimentos técnicos e operacionais no  
carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias; Noções de instalações e manutenções 
elétricas, noções de  preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, 
esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; 
noções de  assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta 
instalação; Guarda e conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e 
armazenando-os nos locais adequados; Noções básicas para  a limpeza de veículos automotores, máquinas e 
equipamentos; Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de 
hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; 
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CARGOS DE ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR - PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
 – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Interpretação de Textos – Língua escrita objetiva e suas formas;  Fonética e Fonologia, Ortografia, classe 
estrutura e formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, derivação e composição, substantivo, 
adjetivo, pronome, verbo, artigo, numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período e sua 
construção, sujeito, predicado,  oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas, acentuação gráfica, Sintaxe, figuras de 
sintaxe, concordância, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura brasileira; Gêneros literários e 
discursivos.  
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: 
adição, subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, 
múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; 
Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas 
de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e 
quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, gráficos 
e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, geometria, geometria analítica, equações de 
primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão Aritmética e Progressão Geométrica.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, esportes,  tecnologia, Economia e 
organização política do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente.  
 
ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR - PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
INFORMÁTICA BÁSICA 
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais 
recursos, aplicativos e ferramentas,  Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e 
impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, 
envio e recebimento de e-mail. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: 
softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. 
Referência: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. 
 
LEGISLAÇÃO COMUM A TODOS OS CARGOS 
- Lei Orgânica do Município de Trombudo Central 
- Estatuto do Servidor  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
- Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade 

Civil da Administração. Controle Da Administração.  Correspondência Oficial, Noções de Protocolo, técnicas de 
arquivo. Comportamento organizacional (motivação, liderança, comunicação, trabalho em equipe, 
relacionamento interpessoal, relações humanas). Ética Profissional; Qualidade no atendimento: Atendimento 
ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; recebimento, orientação e encaminhamento 
das pessoas ao setor específico. Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Fraseologia 
adequada para o recepção. Redação e Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e 
expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, 
despacho, portaria, requerimento, circular e etc.; Recepção e despacho de documentos; Uso e funcionamento 
de equipamentos de escritório. Informática básica. Correio eletrônico e uso da internet. Técnicas e serviços 
bancários. Constituição Federal - Com as Emendas Constitucionais.  

Referências bibliográficas básicas: 
- Brasil. Manual de Redação da Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao 
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 23ª, Editora Atlas, 2010. 
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- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- MEDEIROS, João Bosco. Correspondência - Técnicas de Comunicação Criativa. 16ª ed. Atlas, 2003. 
- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- CARVALHO, João Antônio . Noções de Informática para Concursos  - Teoria e exercícios. Campus. 
- Microsoft Corporation. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet Explorer).  
- Microsoft Corporation. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel).  
- Microsoft Corporation. Ajuda do Microsoft Windows  (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows).  
- Microsoft Corporation. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 
 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
- Constituição Federal: dos direitos e garantias fundamentais, da administração pública, da política urbana. Estatuto das 

Cidades (lei nº 10.257/01). Parcelamento do solo urbano (lei. 6.766/79). Do acesso à informação (lei nº 12.527/2011).  Toda 
a legislação municipal atinente ao ordenamento urbano como plano diretor, código de obras e edificações, posturas. 
Licenciamento dos Estabelecimentos Industriais, Comerciais e Prestadores de serviços. Fundamentos técnicos e legais da 
construção civil. Noções de construção: fundações, estruturas, paredes e revestimentos, coberturas. Condições gerais das 
edificações: alinhamentos e afastamentos, classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, 
circulações de ligação de níveis diferentes, orientação e insolação. Elementos básicos do projeto: plantas, cortes, fachadas 
e detalhes. Projeto de reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. 
Estabelecimentos comerciais; Uso de passeio público por estabelecimentos comerciais; Limpeza de terrenos urbanos. Auto 
de infração. Auto de apreensão. Princípios, poderes e atos administrativos. GEOMETRIA - Perímetro e área das figuras 
planas; e Volume dos sólidos regulares. DESENHO TÉCNICO DE ARQUITETURA - Noções de desenho técnico; 
Instrumentos e materiais de desenho; Escalas gráficas usuais; Apresentação do desenho arquitetônico; Símbolos e 
representações  convencionais; Desenho técnico de projetos: plantas baixas, cortes e fachadas, plantas de situação e 
cobertura, plantas de instalações elétricas, hidráulicas, de esgoto, telefonia e gás, plantas de estruturas de concreto, aço e 
madeira, plantas de modificações e acréscimos, e detalhes de esquadrias, telhados, escadas, banheiros, áreas e cozinhas. 
PROJETO ARQUITETÔNICO - Terreno; Topografia; Paisagismo; Orientação das edificações; Estudo preliminar, 
anteprojeto e projeto executivo; Coordenação do desenho do projeto de arquitetura com os projetos complementares de 
estrutura e instalações; Estudo dos cômodos de uma residência; Prédios comerciais, industriais e escritórios; e Arquitetura 
de interiores. INSTALAÇÕES PREDIAIS - Sistemas de bombeamento; Reservatórios; Instalações prediais elétricas, de 
telefone, de gás, hidráulicas (água fria e água quente) e de esgoto sanitário; e Instalações/Sistemas de águas pluviais e 
esgotos. ESTRUTURAS - Cálculo de vigas isostáticas: determinação de reações de apoio e esforços internos; Cálculo de 
coordenadas de centro de gravidade, momento estático e momento de inércia de superfícies planas; Conceitos de 
estruturas de concreto, de aço e de madeira; e Conceitos de alvenaria estrutural. TECNOLOGIA DAS CONSTRUÇÕES - 
Princípios básicos de construções; Serviços iniciais da obra; Limpeza e preparo do terreno para a construção; Canteiro de 
obras: organização administrativa do canteiro, montagem do canteiro, instalações provisórias do canteiro, equipamentos e 
ferramentas; Movimentos de terra; Locação da obra; Infraestrutura: esgotamento das cavas de fundação, tipos de fundações 
superficiais e profundas; Concreto: dosagem, cuidados em relação aos agregados, transporte, lançamento, adensamento 
e cura; Concreto armado: formas e escoramentos (procedimentos e cuidados na execução), cuidados com as armaduras; 
Complementação e entrega da obra; Noções de segurança do trabalho; Coberturas e impermeabilizações; e Assuntos 
relacionados à área de atuação e à ética no trabalho do técnico de edificações. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - 
Cerâmicas; Cimentos; Materiais betuminosos; Concreto de cimento Portland; Aço estrutural; Madeiras; Alvenarias; 
Aglomerantes; Argamassas; Esquadrias e ferragens; Vidros; Revestimentos de paredes e tetos; e Pavimentações. 

Constituição Federal - Com as Emendas Constitucionais.  
Referências bibliográficas básicas: 
- CARVALHO FILHO, José dos Santos. Comentários ao Estatuto das Cidades. 5ª ed. Atlas, 2013. 
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 23ª, Editora Atlas, 2010. 
- Brasil. Leis nº 6.766/79, nº 10.257/01, nº 12.527/2011 disponíveis em http://www4.planalto.gov.br/legislacao 
- Brasil. Constituição Federal disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao 
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 
 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 
Sistema Nacional de Defesa Civil; Departamento da Defesa Civil e suas responsabilidades, planos de contingência; 
Segurança e Saúde ocupacional; Noções de geologia , meteorologia e hidrologia (micro bacias, acidentes geográficos, 
escorregamentos, influência das chuvas, enchentes); Atitudes de Liderança; Desastres e riscos ambientais; Interpretação de 
plantas e acidentes geográficos, topografia, croquis, mapas; Tipos de solos e peculiaridade dos solos; Comunicação 
persuasiva; Introdução Informática, mapas/GPS para saber buscar no sistema; Esferas do poder, relacionamento 
intersetorial; Interpretação de leis, conhecimentos de legislação pública; Legislação ambiental; Gestão de conflitos; Recursos 
e Projetos dos Ministérios das Cidades, políticas públicas; Questões sociais, psicológicas (comportamental); Estruturas de 
contenção (gabeão, muro, utilização dos recursos); Cidadania; Noções de planejamento das ações de defesa civil: prevenção, 
preparação, respostas aos desastres e reconstrução, conceitos, tipos e classificações de desastres; Educação ambiental; 
Prevenção de acidentes domésticos; Montagem e coordenação de abrigos; Noções de primeiros socorros, atendimento pré-
hospitalar;  busca terrestre, resgate veicular;  salvamento em altura e aquático; prevenção e combate a incêndios; operações 
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com produtos perigosos; Legislação de Trânsito. Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente ou através do 
telefone; recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Noções de Arquivo: organização de 
arquivos e protocolos; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório, outros conteúdos inerentes 
ao cargo. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia Sugerida: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 
 

ORIENTADOR SOCIAL 
Cidadania; democracia; rede social; direitos sociais; seguridade social; Proteção Social; Violência Social; Família; 
Políticas Públicas; Estado e Serviços Públicos. Conhecimento sobre: Relações Humanas; Participação popular 
e controle social nas políticas públicas e garantia de direitos; Fundamentos éticos, legais, teóricos e 
metodológicos do trabalho com família; Ética e Trabalho; A importância da família no convívio social e na 
proteção social; Família e políticas públicas; Trabalho com grupos; Sistema de Garantia de Direitos; O papel do 
Orientador Social; Reordenamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos na Política de 
Assistência Social; Orientações Técnicas sobre o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
Concepção de convivência e fortalecimentos de vínculos. CRAS; Legislação Social: Constituição Federal de 
1988; Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS/1993; Lei da Adoção nº 12.010, de 3 agosto de 2009, a qual 
dispõe sobre a adoção; Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990; Política Nacional de Assistência Social 
- PNAS/2004; Tipificação dos Serviços Socioassistenciais; Texto da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 
2009;  
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 
 

ADVOGADO 
* Integram o conteúdo de todas as matérias a legislação pertinente, a doutrina e a jurisprudência dos tribunais. 
Direito Constitucional: Constituição: Conceito. Espécies de Constituição. Poder Constituinte. Poder 
Constituinte Estadual. Leis Orgânicas Municipais. Reforma. Revisão. Norma Constitucional: a) classificação, b) 
supremacia. Hermenêutica Constitucional. Disposições Constitucionais Transitórias. Eficácia e Aplicabilidade 
das Normas Constitucionais. Dos Princípios  Fundamentais. Dignidade da pessoa humana. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais. Dos Direitos Sociais. Controle de Constitucionalidade, contornos constitucionais e Lei 
nº 9.868/99. Ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal, arguição de descumprimento de preceito 
fundamental. Figura do amicuscuriae. Ação declaratória de constitucionalidade.  Inconstitucionalidade por 
omissão. Federação: características. Divisão de competências. Soberania e autonomia do Estado  Federado. 
Distrito Federal e Território. Estado-membro: competência e autonomia. União: competência. Município: criação, 
competência, autonomia e intervenção estadual. Poder Legislativo: organização; atribuições; processo legislativo 
e fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Executivo: Presidencialismo e Parlamentarismo. 
Presidente da República: atribuições, responsabilidade. Poder Judiciário: composição, distribuição de 
competência e organização. Súmulas vinculantes. Conselho Nacional de Justiça, atribuições e competências. 
Estados membros: Organização dos Estados-membros; autonomia dos Estados; limites do poder constituinte 
estadual; princípios limitadores da atuação do constituinte estadual. Regiões Metropolitanas: organização das 
regiões metropolitanas. Interesse metropolitano. Institucionalização das regiões metropolitanas. Administração 
Pública: princípios constitucionais. Tributação, Orçamento e Fiscalização: o sistema tributário nacional: as bases 
dos sistema tributário nacional; as limitações constitucionais do poder de tributar; a discriminação constitucional 
das rendas tributárias; a repartição da receita tributária. O sistema orçamentário: a estrutura integrada das leis 
orçamentárias - lei do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei do orçamento anual; os princípios 
constitucionais dos orçamentos públicos: a Lei Orçamentária. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária; 
controle da execução financeira, contábil e orçamentária: sistemas de controle interno e externo. Tribunais de 
Contas. Direito de Nacionalidade: modos de aquisição de nacionalidade brasileira. Condição jurídica do brasileiro 
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nato. Condição jurídica do brasileiro naturalizado. Perda e reaquisição da nacionalidade brasileira. Condição 
jurídica do estrangeiro no Brasil. Direitos Políticos: regime político. Tipos e formas de democracia. Fontes do 
poder e soberania popular. Direitos políticos: a) conceito e abrangência; b) sufrágio, voto, plebiscito, referendo e 
iniciativa popular; c) sistemas eleitorais; d) inelegibilidades. Partidos políticos. Justiça Eleitoral. Imunidade e 
incompatibilidade parlamentar. Suspensão, perda e reaquisição dos direitos políticos. Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos: Princípio da isonomia. Princípio da legalidade. Direito adquirido, ato jurídico perfeito e 
coisa julgada. Direito de propriedade e sua função social. Mandado de Segurança. Mandado de Segurança 
Coletivo. Habeas corpus. Mandado de Injunção. Direitos Sociais e sua Efetivação: normas constitucionais 
programáticas. Regime Jurídico dos servidores públicos civis. Ordem Econômica e Financeira: os princípios 
gerais da atividade econômica. A Política Urbana (arts. 182 e 183 da Constituição Federal). Estatuto das Cidades 
(Lei Federal nº 10.257/01). Lei de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/10). Ordem Social: a seguridade 
social. Sistema Único de Saúde. Previdência social. Assistência Social. Educação: os princípios básicos da 
educação. O regime de colaboração nos sistemas de ensino. Aplicação de receitas para o desenvolvimento do 
ensino. Advocacia pública.  - BARROSO, Luis Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. 4ª ed. 
Saraiva, 2013. 
- BARROSO, Luis Roberto. Controle de Constitucionalidade no Direito Brasileiro. 2ª ed. Editora Saraiva, 2006. 
- BULOS, UadiLammêgo. Constituição Federal Anotada. 4ª ed. Editora Saraiva, 2002. 
- CUNHA JÚNIOR, Dirley; NOVELINO, Marcelo. Constituição Federal para concursos. 3ª ed. Editora 
JusPODIVM, 2012. 
- LENZA. Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 14ª ed. Editora Saraiva, São Paulo, 2010. 
- MENDES, Gilmar Ferreira e outros. Curso de Direito Constitucional. 2ª ed. Editora Saraiva, 2008. 
- MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 17ª ed. Editora Atlas, 2005. 
 
Direito Administrativo: Conceito: Direito Administrativo e Ciência da Administração. A Administração Pública: 
Administração Federal, Estadual e Municipal; Administração Pública Direta e Indireta; Órgãos da Administração 
Pública; Princípios básicos da Administração Pública. Os Poderes Administrativos: Poder vinculado e poder 
discricionário. Poder hierárquico. Poder Disciplinar. Poder Regulamentar. Poder de Polícia. Atos Administrativos: 
conceito e requisitos: atributos; classificação; espécies; motivação; validade e invalidade; revogação; controle 
jurisdicional. Contratos administrativos: conceito e peculiaridade; formalização; normas regedoras; instrumento 
e conteúdo; cláusulas; execução; alteração; inexecução e rescisão; espécies. Licitações - normas legais e 
constitucionais aplicáveis. Lei Federal nº 8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos). Lei Federal nº 
10.520/02 (Pregão). Regime Diferenciado de Contratações Públicas (Lei Federal nº 12.462/11). Serviços 
Públicos: conceito e classificação; formas e meios para a prestação dos serviços públicos. Autarquias. Empresas 
Públicas. Sociedade de economia mista. Fundações instituídas pelo Poder Público. Serviços Sociais autônomos. 
Serviços concedidos, permitidos e autorizados. Convênios e consórcios administrativos (Lei Federal nº 
11.107/05). Lei das Concessões. Agências Reguladoras. Parceria Público-Privada – PPP (Lei Federal nº 
11.079/04). Organizações Sociais - OSCIP. Agentes Públicos: conceito e categoria. Agentes Administrativos. 
Servidores públicos. Cargos e função. Carreira. Provimento. Concurso. Efetividade. Estabilidade. Regime 
Jurídico dos servidores públicos. Princípios constitucionais pertinentes aos servidores públicos. Direitos e 
garantias dos servidores públicos. Deveres e proibições dos servidores públicos. Responsabilidades dos 
servidores públicos. Processo Administrativo. Penalidades. Disciplinar. Regime previdenciário geral e próprio 
previstos na Constituição Federal, incluindo as leis federais nº 9.717/98 e nº 10.887/04. Domínio Público: 
conceito. Os Bens Públicos: conceito, classificação e regime. Terras públicas. Águas públicas. Proteção 
Ambiental. Intervenção no Domínio Econômico: Intervenção na propriedade; desapropriação; servidão 
administrativa; requisição e ocupação provisória; limitação administrativa da propriedade. Monopólio. Repressão 
ao abuso do poder econômico. Responsabilidade Civil das Pessoas Jurídicas de Direito Público: fundamento 
constitucional. Fundamento doutrinário. Ação regressiva. Consórcio e Convênios. Improbidade administrativa, 
Lei Federal n° 8.429/92. Lei Federal nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação). Controle na administração 
pública. - MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29ª ed. Editora Malheiros, 2004. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança. 23ª ed. Editora Malheiros, 2001. 
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 23ª, Editora Atlas, 2010. 
- CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 16ª ed. Editora Lumen Juris, 2006. 
- MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas Licitações e Contratos. 9ª ed. Editora Del Rey, 2002. 
- MELO, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 30ª ed. Malheiros Editores, 2012. 
- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15ª ed. Dialética, 2012. 
 
Direito Tributário e Financeiro: Direito Tributário. Definição. Noções de tributo e suas espécies. O imposto, a 
taxa, a contribuição de melhoria. Outras contribuições. Natureza e Relações do Direito Tributário: o Direito 
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Tributário como Direito Público. Relações do Direito Tributário com outros ramos do Direito. Fontes do Direito 
Tributário. Fontes principais: Constituição, Emendas à Constituição, Leis Complementares, Tratados e 
Convenções Internacionais, Resoluções do Senado, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Decretos Legislativos. 
Fontes secundárias: decretos regulamentadores; normas complementares a que se refere o art. 100 do Código 
Tributário Nacional. A jurisprudência. As Leis orçamentárias: Lei do Plano Plurianual. Lei das Diretrizes 
Orçamentárias e Lei do Orçamento Anual: natureza e efeitos das leis orçamentárias. O Sistema Tributário 
Nacional: normas gerais. A discriminação das fontes de receitas tributárias. Distribuição de receitas tributárias. 
Vigência e Aplicação da Legislação Tributária no Tempo e no Espaço. Interpretação e integração da Legislação 
Tributária: a legislação e adoção de institutos, conceitos e formas de direito privado. Obrigação Tributária: 
conceito, elementos e natureza jurídica. O Fato Gerador da Obrigação Tributária: momento de ocorrência e 
efeitos. Sujeito Ativo: competência constitucional de tributar. Indelegabilidade da competência tributária. 
Limitações constitucionais da competência tributária. Sujeito Passivo: classificação. Pessoas jurídicas de Direito 
Público como sujeitos passivos. A capacidade tributária e a capacidade civil. A solidariedade. O domicílio 
tributário. Responsabilidade tributária. Responsabilidade dos sucessores e de terceiros. Responsabilidade por 
infrações. Incidência, Não Incidência, Isenção. Imunidade e Anistia. O Crédito Tributário: constituição do crédito 
tributário. Lançamento: definição, modalidade e efeitos. Suspensão do crédito tributário: modalidades. Extinção 
do crédito tributário: modalidades: a restituição do indébito tributário; exclusão do crédito tributário. Repartição 
da Competência Tributária. Tributos: impostos , taxas, contribuições das diversas espécies/categorias. O Ilícito 
Tributário: tipos de sanções. Crimes contra a Fazenda Pública. Débitos Fiscais: correção monetária. 
Parcelamento. Dívida Ativa e sua Cobrança. Lei de Responsabilidade Fiscal. Controle de Orçamento e de 
Balanço. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária Anual. Lei Federal nº 4.320/64.  - 
AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 9ª ed. Editora Saraiva, 2003. 
- JANCZESKI, Célio Armando. Direito Processual Tributário. OAB/SC editora, 2005. 
- PAULO, Vicente e outro. Direito Tributário na Constituição e no STF. Editora Impetus, 2006. 
- ÁVILA, Alexandre Rossato da Silva. Curso de Direito Tributário. 2ª ed. Editora Verbo Jurídico, 2006. 
- ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. 2ª ed. Editora Método, 2008. 
- SABBAG, Eduardo. Manual de direito tributário. 5ª ed. Saraiva, 2013. 
 
Direito Processual Civil: Jurisdição contenciosa e jurisdição voluntária: distinção. Competência: conceito, 
espécies, critérios determinativos. Formação, suspensão e extinção do processo. Atos Processuais: 
classificação, forma, prazo, tempo e lugar. Procedimento Ordinário, Sumário e Especial. Da tutela antecipada. 
Petição inicial. Resposta do réu. Revelia. Intervenção de Terceiro: litisconsórcio e assistência. Dos 
procedimentos especiais; das ações reivindicatórias e possessórias: da ação de nunciação de obra nova; dos 
embargos de terceiros; usucapião. Julgamento conforme o estado do processo. Provas: noções gerais, sistema, 
classificação, espécies. Audiência. Sentença e coisa julgada. Recursos: noções gerais, sistema, espécie. 
Reclamação. Liquidação da sentença. Cumprimento da sentença. Execução: partes, competência, requisitos. 
Das diversas espécies de execução. Defesa do devedor. Do processo cautelar. O processo nos tribunais. 
Uniformização de jurisprudência. Código de Processo Civil. Mandado de segurança. Suspensão de Segurança. 
Ação popular. Inquérito Civil. Ação Civil Pública. Ação declaratória incidental. Ação rescisória. Juizados Especiais 
da Fazenda Pública. Lei de Execuções Fiscais. Ação de Improbidade Administrativa. 
- DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil (5 volumes). 
- MARINONI, Luiz Guilherme e outro. Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. 2ª ed. Editora RT, 
2009. 
- MARINONI, Luiz Guilherme e outro. Manual do Processo de Conhecimento. 5ª ed. Editora RT, 2009. 
- NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. 3ª ed. Editora Método, 2011. 
- DONIZETTI, Elpídio. Curso Didático de Direito Processual Civil. 17ª ed. Atlas, 2013. 
- CUNHA, Leonardo José Carneiro da. A Fazenda Pública em Juízo. 17ª ed. Dialética, 2013. 
- LOPES, Mauro Luís Rocha. Processo Judicial Tributário - Execução Fiscal e Ações Tributárias. 8ª ed. Impetus, 
2012. 
 
Direito Civil: Lei: espécies, eficácia no tempo e no espaço, retroatividade e irretroatividade, interpretação, 
efeitos, solução de conflitos intertemporais. Das pessoas: conceito, espécies, capacidade, domicílio. Fatos 
jurídicos: noção, modalidades, forma, vícios, nulidade. Prescrição e decadência. Das diferentes classes de bens. 
Da posse e sua classificação: aquisição, efeitos, perda e proteção possessória. Da propriedade em geral. Formas 
de aquisição: propriedade imóvel. Dos Direitos Reais sobre coisas alheias: disposições gerais; servidões; 
usufruto. Dos Direitos de vizinhança; uso nocivo da propriedade. Conceito e Estrutura das Obrigações: 
classificação e modalidade das obrigações. Disciplina jurídica das relações de consumo. Efeitos e extinção das 
obrigações. Dos contratos: disposições gerais. Dos contratos bilaterais. Evicção. Das várias espécies de 
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contratos: da compra e venda, da locação, do Leasing, do depósito, da franquia. Responsabilidade civil: 
Responsabilidade objetiva e subjetiva. Indenização. Dano material e moral. Direito de Família: casamento, 
relações de parentesco. Regime de bens entre os cônjuges. Alimentos. União estável.  - FARIAS, Cristiano 
Chaves e outro. Direito Civil (4 volumes). 
- CAVALIERI, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 10ª ed. Atlas, 2012. 
- NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código Civil Comentado. 10ª ed. RT, 2013. 
- DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil v.1 - Teoria Geral do Direito Civil, 31ª ed. Saraiva, 2014.  
- DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil v.2 - Teoria Geral das Obrigações, 29ª ed. Saraiva, 2014.  
 
Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Vínculo empregatício como categoria jurídica: Predicados do 
vínculo empregatício. Sujeitos do vínculo empregatício. Empregador e capacidade jurídica: o problema dos 
sujeitos despidos de personalidade jurídica. Remuneração. Conceito. Distinção entre remuneração e salário. 
Administração Pública e tratamento derrogatório da norma trabalhista: situação presente. Formação do vínculo 
empregatício: requisitos do consentimento (capacidade, legitimação, idoneidade do objeto, formalidade). Vícios 
do consentimento em matéria trabalhista (dolo, erro, coação, simulação, fraude). Alteração do vínculo 
empregatício: modalidades e requisitos de validade. Extinção do vínculo empregatício: hipóteses de extinção. 
Efeitos da aposentação voluntária sobre o vínculo empregatício: situação presente. Terceirização: conceito, tipos 
e efeitos. Entes estatais e terceirização: prestação de serviços e locação de mão de obra. Súmula 331 do TST. 
Lei 8.666/93 - art. 71. Justiça do Trabalho: organização, funcionamento e competência. Prerrogativas da Fazenda 
Pública. Sistema recursal trabalhista: princípios, procedimentos, efeitos. Recursos em espécie.  
- CASSAR, Vólia Bomfim. Direito do Trabalho. 8ª ed. Método, 2013. 
- CARRION, Valentin. Comentários à consolidação da leis do trabalho. 28ª ed. Editora Saraiva, 2003. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. 19ª ed. Editora Atlas, 2003. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. 17ª ed. Editora Atlas, 2003.  
- SARAIVA, Renato. Direito do Trabalho - Série Concursos Públicos. 15ª ed. Saraiva, 2013. 
- SARAIVA, Renato. Processo do Trabalho - Série Concursos Públicos. 9ª ed. Saraiva, 2013. 
 
Direito Penal: Da aplicação da lei penal. Do Crime. Excludentes de ilicitude. Da imputabilidade penal. Do 
concurso de pessoas. Das  Penas: Das espécies de pena; Da cominação das penas; Dos efeitos da condenação. 
Da Ação penal. Da extinção da punibilidade. Dos crimes contra a fé pública: Da falsidade documental. Dos crimes 
contra a Administração Pública: Dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral; 
Dos crimes praticados por particular contra a administração em geral; Dos crimes contra a administração da 
Justiça. Abuso de autoridade (Lei nº 4.898/1965). Dos crimes contra a honra. Imunidade penal do parlamentar.  
- CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal - Parte Geral - vol. 1. 18ª ed. Saraiva, 2014 
- MASSON, Cleber. Direito Penal Esquematizado - Parte geral - vol. 1. 6ª ed. Editora Método, 2012. 
- NUCCI, Guilherme de Souza. Código penal comentado. 7ª ed. RT, 2007. 
 
Direito Processual Penal: Princípios gerais: aplicação da lei processual no tempo, no espaço em relação às 
pessoas; sujeitos da relação processual. Do Inquérito policial. Da ação penal. Da competência. Da prova: Do 
exame de corpo de delito e das perícias em geral; Do interrogatório do acusado; Das testemunhas; Dos 
documentos; Da busca e da apreensão. Do Juiz, do Ministério Público, Do acusado e defensor, dos Assistentes 
e Auxiliares da Justiça. Das espécies de prisão e da liberdade provisória. Das citações e intimações. Da sentença. 
Das nulidades. Dos recursos em geral: disposições gerais; do recurso em sentido estrito; da apelação; do habeas 
corpus e seu processo. Dos Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/1995 e alterações posteriores e Lei nº 
10.259/2001 e alterações posteriores).  
- OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de Processo Penal. 18ª ed. Atlas, 2014. 
- RANGEL, Paulo. Direito Processual Penal. 21ª ed. Atlas, 2013. 
- TÁVORA, Nestor; ALENCAR 

 
ANALISTA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
Matéria Constitucional de: Direitos e Garantias Fundamentais; e, direito financeiro, tributário e comercial, 
competências federativas (União, Estados e Municípios), Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com 
alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações, Lei 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; 
Lei Complementar Nº 116 de 31/07/2003. Contabilidade Pública: Princípios Contábeis Fundamentais (aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade). Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação 
Líquida (ou Patrimônio Líquido). Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: Conceito. Débito, 
Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. Sistema de 
Contas; Plano de Contas. Provisões em Geral. Escrituração. Conceito e Métodos. Lançamento Contábil: Rotina 
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e Fórmulas. Processo de Escrituração. Escrituração de Operações Financeiras. Escrituração de operações 
típicas. Livros de Escrituração: Obrigatoriedade, Funções, Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas 
Correções. Sistema de Partidas Dobradas. Balancete de Verificação. Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e 
Apresentação. Conteúdo dos Grupos e Subgrupos. Classificação das Contas. Critérios de Avaliação do Ativo e 
do Passivo. Avaliação de investimentos. Levantamento do Balanço de acordo com a Lei. Demonstração do 
Resultado do Exercício: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apuração da Receita 
Líquida. Contabilidade Pública. Matéria Administrativa: Organização administrativa do Município: administração 
direta e indireta; autarquias, fundações públicas; sociedades de economia mista. Atos administrativos: conceito, 
requisitos, elementos, pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. 
Licitação: conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; 
modalidades; procedimento, revogação e anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos 
administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e 
rescisão. Agentes Públicos: servidores públicos; organização do serviço público; normas constitucionais 
concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; responsabilidades dos 
servidores públicos. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço 
e direitos do usuário; competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, 
permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação 
dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos; imprescritibilidade, 
impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela Administração; terras públicas; 
águas públicas; jazidas; florestas; fauna; espaço aéreo; patrimônio histórico; proteção ambiental. 
Responsabilidade civil da Administração. Aspectos pontuais do planejamento e do julgamento da licitação e 
composição dos custos nos serviços contínuo;  Importância do planejamento e das definições do encargo na 
formação de preço;  Importância do planejamento e das definições do encargo na formação de preço;  Estimativa 
dos preços da contratação – Elaboração da planilha de custo e formação de preço, conforme Portaria nº 07 de 
09 de março de 2011;  Aspectos trabalhistas, previdenciário e tributário na elaboração da planilha de custo e 
formação de preço;  Serviço de limpeza com fornecimento de material. Princípios Básicos da Administração 
Pública. Noções de ética e cidadania.  
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 
CONTADOR 
Conhecimentos de acordo com as atribuições exigidas para o cargo conforme Anexo I deste edital. Conceitos 
básicos de contabilidade pública e privada; Princípios fundamentais de Contabilidade. Elementos fundamentais 
para análise financeira; Complemento das Demonstrações Contábeis: Emitir notas explicativas, pareceres e 
relatórios contábeis. Lançamentos contábeis, formalidades e escrituração; Contabilização de inventários 
periódico e permanente; Elaboração e apresentação de balanço e critérios de contabilização. Ativo circulante, 
ativo realizável, ativo permanente; Receitas e despesas financeiras; Despesas operacionais e não operacionais. 
Demonstração de origens e aplicação de recursos; Inclusões e exclusões a serem feitas no lucro ou prejuízo do 
exercício. Técnica de elaboração; forma de apresentação; notas explicativas; notas previstas em lei e outros 
aspectos que justifiquem sua apresentação. Demonstrações contábeis consolidadas. Conceitos e objetivos da 
consolidação. Código de Ética do Profissional Contabilista. Apuração do resultado financeiro e econômico; 
Inventário; objetos e classificação; balancetes mensais de receita e despesa; Créditos adicionais; dívidas 
flutuante e fundada; exercícios financeiros; conteúdo e forma da proposta orçamentária. Balanços.; Normas de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal. Definição e conteúdo do direito tributário, conceito de tributos, taxas, contribuição de 
melhorias. Sistema Constitucional Brasileiro, Princípios Constitucionais tributários, discriminação das receitas 
tributárias, limitações ao poder de tributar. Tributos Municipais. Lei de Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000; Lei 
de licitações n.º 8.666/93 e suas alterações; Lei n.º 4.320 de 17 de março de 1964; Código Tributário Nacional; 
Normativas do Tribunal de Contas de Santa Catarina. Noções de Hierarquia e relações humanas no trabalho e 
noções de segurança e equipamentos de segurança no trabalho;; Noções de ética e cidadania. E outros 

conceitos inerentes as atribuições do cargo. 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
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BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
Fiscalização de obras; Medição, aplicação de recursos, controle de materiais e estoques, análise de contratos 
para execução de obras. Projetos civis; Arquitetônico; Estruturais (em madeira, aço e concreto). Projetos de 
fundações: Tipos de fundações suas aplicações e execução das mesmas. Projetos e execução de instalações 
elétricas e Hidraúlicas em canteiros de obras e edificações (inclusive noções de segurança). Planejamento 
Urbano e Regional; Planejamento de Engenharia de Infra-Estrutura, Projetos Dimensionamentos e execução de 
obras de Saneamento Básico; Alvenaria; Revestimento; Pinturas e pisos (tipos, aplicações e execução). 
Especificação de materiais e serviços. Orçamentos: Composição de custos e quantitativos de materiais. 
Elaboração de cronogramas físico-financeiros. Canteiros de obras; construção e organização. Execução de 
estruturas em concreto, madeira e aço (inclusive noções de impermeabilização de calhas e telhados). Execução 
de instalações de água, esgoto, eletricidade e telefone. Noções de tratamento de esgotos, construção de fossas 
sépticas, sumidouros e valas de infiltração (segundo normas da CPRH). Noções de projetos e execução de 
pavimentos graníticos (paralelepípedos). Vistorias e elaboração de laudos. Planejamento e elaboração de 
orçamentos públicos. Conhecimentos de AutoCAD, Código de ética do profissional e outros conceitos inerentes 
as atribuições do cargo. Código de ética. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de 

arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office: criação, edição, 
formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. 
Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e 
aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança., outros conteúdos inerentes ao cargo. Noções de ética e 
cidadania. Constituição Federal. 

Bibliografia sugerida: 

ALONSO, Urbano Rodrigues. Exercícios de Fundações. São Paulo: Editora Edgard BlücherLtda, 
ASSED; José Alexandre. Construção Civil Viabilidade, Planejamento e Controle. Rio de Janeiro: 
BORGES, Ruth Silveira; BORGES, Wellingron Luiz. Manual de Instalações Hidráulicas Brasileira. São Paulo: 
Editora PINI Ltda. 
BRASILIA Constituição Federal, Título I e II Capítulo I e II. 
BRASILIA, Lei n°9437/97 - Sistema Nacional de Recursos Hídricos, 
BRASILIA, Lei no 6766/79 (Parcelamento do solo urbano). 
GOLDMAN, Pedrinho. Introdução ao Planejamento e Controle de Custos na Construção Civil 
JANSON, H. W. – História da Arte. 
JUNGLES & AVILA. Gerenciamento na Construção Civil - Jungles&Avila/ Editora Universitária. 
JUNIOR, Mário Massaro. Manual de Concreto Armado. São Paulo: Livraria Nobel S.A. 
Livros Técnicos e Científicos Editora S. A. 
MOLITERNO, Antônio. Caderno de Muros de Arrimo. São Paulo: Editora Edgard BlücherLtda, 2003. 
MONTENEGRO, Gildo A. Desenho Arquitetônico. Editora Edgard Blücher, 3a edição revista e ampliada.  
NETTO, José M. de Azevedo. Manual de Hidráulica. São Paulo: Editora Edgard BlücherLtda, 2003. 
PETRUCCI, Eládio. G. R. Materiais de Construção. Porto Alegre: Globo Editora. 
PETRUCCI, Eládio. G. R. Concreto de Cimento Portland. Porto Alegre: Globo Editora. 
PRINZ, Dieter - Urbanismo I - Projecto Urbano.  Editorial Presença 
ROGÉRIO; Paulo Ricardo Gomes. Problemas Resolvidos de Concreto Estrutural. 
ZEVI, Bruno - Saber ver Arquitetura, Editora Martins Fontes 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 
FARMACÊUTICO 
Drogas e concentração da droga e seu efeito; Administração pública: conceito, objetivo, classificação, estrutura 
organizacional; Noções de manipulação de medicamentos; Humanização dos atendimentos; Lei Federal 
8.080/90; Dispensação de medicamentos: individual, coletiva, por cota mista, dose sanitária, atendimento 
ambulatorial; Administração de materiais: calculo de estoque máximo e mínimo, ponto de requisição ou 
ressuprimento, controle de estoque por fichas ou processamento de dados, análise do consumo de 
medicamentos; Controle de qualidade: importância, procedimentos, medicamentos adquiridos, medicamentos 
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produzidos na farmácia; Farmacovigilância: importância, objetivos e procedimentos; Farmácia clínica: objetivos, 
importância, orientação do paciente, integração com a equipe multiprofissional de saúde; Legislação 
Farmacêutica – Leis resoluções e decretos regulamentadores; Código de Ética do Profissional Farmacêutico;; 
Tópicos gerais - preparo de soluções; preparo de padrões para controle de qualidade; limpeza de material; 
sistema internacional de medidas; anticoagulantes; Constituição Federal no que diz respeito à saúde. O Sistema 
SUS. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Audição: - Anatomia e fisiologia da audição; - Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; - Avaliação 
auditiva no adulto e na criança; - Inspeção do meato acústico externo, audiometria, imitância acústica 
(fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); - Triagem 
auditiva em escolares; - Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; - Processamento auditivo central; - Aparelhos 
auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. Voz: - Anatomia e fisiologia 
dos órgãos envolvidos na fonação; - Desenvolvimento da fonação; - Avaliação perceptual e acústica da voz; - 
Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância 
e terceira idade; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; - Atuação fonoaudiológica nas sequelas 
de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: - Desenvolvimento da linguagem oral na criança; - 
Desenvolvimento da linguagem escrita; - Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da linguística; - Atuação 
fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem escrita; - Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem 
relacionados ao crescimento e desenvolvimento; - Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem 
relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade Oral: - Crescimento maxilofacial; - Amadurecimento das funções 
orofaciais; - Sistema estomatognático; - Aleitamento materno no desenvolvimento da motricidade oral; - 
Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes portadores de fissura lábio palatal; - Disfagia- avaliação e 
tratamento. Constituição Federal no que diz respeito à saúde. O Sistema SUS. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 

 
FISIOTERAPEUTA 
Fundamentos e história da fisioterapia no Brasil e no mundo. Atualidades sobre fisioterapia no Brasil e no mundo. 
Anatomia e fisiologia humana.Fisioterapia Geriátrica. Fisioterapia aplicada às condições Gineco-obstétricas e 
Pediátricas. Fisioterapia em Ortopedia e Traumatologia. Fisioterapia Reumatológica. Fisioterapia Neurológica. 
Fisioterapia Desportiva e Preventiva. Fisioterapia Cardiorrespiratório: Nível ambulatorial; Nível hospitalar (clínico 
e cirúrgico). Recursos Fisioterapêuticos. Métodos de Graduação de Força Muscular em Provas Manuais de 
Função Muscular. Avaliação Funcional: Cinesiologia; Bases de Métodos e Técnicas de Avaliação 
Fisioterapêutica. Diagnóstico, terapia e prevenção de: DORT – Distúrbios Osteomusculares relacionados ao 
Trabalho; LER – Lesões por Esforços Repetitivos; Patologias relacionadas à coluna vertebral; Doenças do 
Aparelho Respiratório.  - Fisioterapia Geral.  Constituição Federal no que diz respeito à saúde. O Sistema SUS. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DE MÉDICOS  
1. Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, 
controle social – organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização 
complementar do SUS.  2. Processo saúde – doença.  3. Noções de saneamento básico.  4. Doenças 
transmissíveis evitáveis por vacinação. 5. Doenças endêmicas no Brasil.  6. Noções de vigilância epidemiológica.  
7. Modelo assistencial e financiamento. 8. Planejamento e programação local de saúde. 9. Política Nacional de 
Humanização. 10. Sistemas de Informação em Saúde. 11. Doenças de Notificação Compulsória.12. Sistema 
SUS; 13. Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética; Humanização no atendimento; Noções de ética 
e cidadania. Constituição Federal,  e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia sugerida para todos os cargos de médico: 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 373 de 27 de fevereiro de 2002, Regionalização da Assistência  
à Saúde: Aprofundando a descentralização com eqüidade no acesso.   
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o 
Programa Saúde da Família e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em 
http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: 
documento base para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde (Manual). Departamento de Atenção 
Básica, 2000.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o 
programa de saúde da família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de 
Gestão. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios 
– O que há de novo na saúde? Brasília, 1990.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 
28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de 
Bolso, 5ª ed. Ampliada – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs> http://www.saude.gov.br/svs 
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 
MEDICO CLINICO GERAL I (10H) - MEDICO CLINICO GERAL II (30H) - MEDICO PSF 
Exames de imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; 
Pneumologia: pneumonia, broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crônica; Hematologia: anemias, 
leucoses e linfomas. Gastroenterologia: esofagite, gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias intestinais, 
pancreatite, cirrose hepática; Doenças da tireóide; Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise 
hipertensiva e pressão alta, asma brônquica, hemorragia digestiva alta, insuficiência hepática, IRA, cólica renal, 
embolia.  Endocrinologia: diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da tireóide, distúrbios do eixo hipotálamo-
hipófiseadrenal; Nefrologia: malformações e infecções do trato urinário, litíase urinária; Cardiologia: hipertensão 
arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, endocardite infecciosa, taquiarritmias, bradiarritmias, doença 
arterial coronariana; Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças auto-imunes que acometem a pele 
e anexos; Imunologia: doenças reumáticas; Pneumologia: infecções e neoplasias do trato respiratório, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, asma brônquica; Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, 
profilaxia anti-rábica; Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; Nutrologia: obesidade, 
anorexia nervosa, bulimia, desnutrição; Gastroenterologia: doenças pépticas, neoplasias do trato digestivo, 
hepatites, etilismo; Intoxicação e envenenamento; Adinamia circulatória aguda; Insuficiência respiratória aguda; 
Restauração Hemodinâmica; Politraumatismo; Abdômen agudo; Estado de inconsciência; Queimaduras; 
Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; Enfermidades do aparelho geritourinário; Doenças reumáticas; 
Doenças Sexualmente transmissíveis; Doenças infecto-contagiosas e parasitórias; Doenças neurológicas; 
Avitaminoses; Ortopedia; Noções gerais de Epidemiologia das doenças infecto-contagiosas; Noções gerais de 
Epidemiologia das doenças crônico-degenerativas; Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização 
dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – 
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organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização complementar do SUS.  

- Estratégia Saúde da Família 
 
MÉDICO ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA 
Política de Saúde: Legislação referente ao SUS. Código de Ética Médica. Preenchimento da declaração de óbito. 
Conhecimentos específicos: Hipertensão primária e secundária. Eletrocardiograma patológico. Insuficiência cardíaca - 
diagnóstico e tratamento. Valvulopatias. Cardiopatias congênitas. Cardiopatia e gravidez. Insuficiência coronariana. Marca-
passo. Afecções da aorta. Arritmias cardíacas. Dislipedimia. Reanimação cardiovascular. M.A.P.A.: Monitorização 
ambulatorial da pressão arterial. O trabalho na urgência e emergência. 

 
MÉDICO ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA 
Estadiamento do câncer genital e mamário; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; Carcinoma do endométrio; 
Câncer de ovário; Síndrome do climatério; Osteoporose pós-menopáusica; Distúrbios do sono no climatério; 
Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; Fisiologia menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação 
crônica; Dismenorréia; Síndrome prémenstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Tumor de ovário com atividade endócrina; 
Citopatologia genital; Lesões 11 benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Cervicites; Infecção do 
trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital 
inferior; Corrimento genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Dor pélvica crônica; Doenças benignas do útero; 
Prolapso genital e roturas perineais; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; Bexiga hiperativa; Câncer 
de mama; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e conduta; 
Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; 
Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; 
Procedimentos invasivos em mastologia; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; Procedimentos invasivos dirigidos pela 
mamografia e ultra -som. Diagnóstico de Gravidez. Cuidados Pré-Natais. Abortamento. Gravidez Ectópica. Doença 
Hipertensiva da Gravidez. Hemorragias do Último Trimestre da Gestação.Complicações Clínicas da Gravidez. Anemia. Aids. 
Diabetes. Infecção Urinária. Parto Prematuro. Incompatibilidade Sanguínea Materno-Fetal. Assistência ao Parto. 

 
MÉDICO ESPECIALISTA EM PEDIATRIA 
Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios 
da nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, 
citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, 
hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, 
doença de Kawasaki, exantema súbito, escarlatina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. Tuberculose na infância 
diagnóstica, quimioprofilaxia e tratamento da AIDS na infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: 
insuficiência respira tória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias virais e 
bacterianas. Asma na infância: diagnósticoe tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: Diarréia aguda, diarréia crônica. 
Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd. nefrótica. Onco-hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. 
Púrpura Henoch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre 
reumática. Artrite reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocrinologia: Hiperplasia de supra-renal 
congênita. Diabetes melitus na infância. Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no período 
neonatal e infância; desequilíbrio hidro - eletrolítico; choques hipovolêmico, séptico, c ardiogênico; arritmias cardíacas na 
infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais peçonhentos. 

 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Disciplinas básicas de graduação em medicina veterinária (curricular básica); Clínica médico-cirúrgica 
veterinária; Epidemiologia e saúde pública veterinária; Farmacologia e terapêutica  médico veterinária; Inspeção 
e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias (federal e estadual/SC); Microbiologia e 
imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; Reprodução e 
fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses; Zootecnia; Específico: Ações de vigilância em saúde 
(epidemiológica, sanitária e ambiental), Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); 
Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos; Medidas de controle urbano de animais de fauna 
sinantrópica; Bioestatística; Legislação do SUS. Epidemiologia geral e aplicada. Conceitos de bioestatística; 
Principais doenças de importância em saúde pública animal: controle, prevenção e diagnóstico; Doenças de 
notificação obrigatória (OIE); Programas da Área Animal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
Diagnósticos laboratoriais: principais técnicas oficiais, seus princípios e colheitas de material para diagnóstico; 
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal (legislação vigente). BPF, PPOH e APPCC; 
Intoxicações e toxi-infecções alimentares; •Legislação ambiental aplicada à piscicultura, •Água e limnologia, 
•Produção intensiva e super-intensiva de peixes, •Espécies exóticas e nativas de importância para a piscicultura 
brasileira, •Nutrição e alimentação dos peixes, •Reprodução artificial em peixes, •Tecnologia de pós-colheita em 
peixes, •Piscicultura ornamental Legislação sobre exercício da profissão. Biosegurança▪ Controlo de doenças e 
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maximização do bem-estar ▪Gestão e manejo ▪Monitorização e registo de dados, códigos de boas práticas e 
sistemas de autocontrole; doenças nos reprodutores e juvenis; forma de impedir a introdução de agentes 
patogénicos por parte de trabalhadores, visitantes, veículos e equipamento. Sanidade animal na exploração, 
elaboração de planos sanitários e terapêuticos para doenças específicas. Controle de doenças específicas; 
avaliação correta dos riscos para cada doença e estabelecer os regimes de tratamento adequados; prescrição 
de medicamentos como os antibióticos; formação e aconselhamento do produtor sobre os procedimentos de 
manejo e gestão mais adequados ao seu tipo de produção; qualidade da água;  Princípios Básicos da 
Administração Pública. Noções de ética e cidadania. 
 - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 
ODONTÓLOGO DO PSF 
Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Traumatismo em 
dentes permanentes jovens. Dentística restauradora diagnóstico e tratamento. Ortodontia preventiva. Níveis de 
prevenção. Erupção dental. Oclusão. Semiologia exame do paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção das 
doenças periodontais. Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões agudas da cavidade bucal. Anatomia 
em cirurgia oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas Anestésicas. Alterações periodontais agudas. Diagnóstico e 
tratamento dos problemas de origem endodontica. Placa bacteriana. Controle de placa - meios físicos e químicos. 
Epidemiologia da cárie e doença periodontal. Exodontia: técnicas e acidentes. Esterilização e desinfecção em 
odontologia. Perícia odontológica: no foro criminal, trabalhista e civil. Responsabilidade profissional. Doenças 
Ocupacionais, Normas Técnicas de Avaliação de incapacidade laborativa; Fundamentos de Normas Técnicas 
Periciais. 1. Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do 
SUS, controle social – organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização 
complementar do SUS.  2. Processo saúde – doença.  3. Noções de saneamento básico.  4. Doenças 
transmissíveis evitáveis por vacinação. 5. Doenças endêmicas no Brasil.  6. Noções de vigilância epidemiológica.   
7. Modelo assistencial e financiamento. 8. Planejamento e programação local de saúde. 9. Política Nacional de 
Humanização. 10. Sistemas de Informação em Saúde. 11. Doenças de Notificação Compulsória. Código de ética 

do cargo. - Estratégia Saúde da Família. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 

 
PROGRAMADOR 
1.Lógica de Programação: construção de algoritmos (tipos de da dos, variáveis e constantes, comandos de 
atribuição, avaliação de expressões, comandos de entrada e saída, funções pré-definidas, estruturas de controle, 
passagem de parâmetros, recursividade, programação  estruturada); estrutura de dados: tipos abstratos de 
dados, vetores e matrizes, conceitos de listas, pilhas, filas e árvores, métodos de busca, inserção e ordenação; 
2. Princípios de Engenharia de Software: Conceitos de modelagem de dados orientada a objetos (classes, 
herança, polimorfismo, objeto, construtores), Conceitos de bancos de dados relacionais, diagramas entidades-
relacionamentos; metodologias de desenvolvimento de sistemas, processo unificado, conceitos de UML; 
arquitetura de aplicações para o ambiente Internet; Conceitos de Arquitetura em múltiplas camadas 3. 
Linguagens de programação: Programação em DELPHI e PHP; 4. Conhecimentos dos SGBD's SqlServer e 
MySQL, Linguagem SQL; 5. Conhecimentos de HTML, XML , Javascript e CSS. Ferramentas para criação de 
Animações; Ferramentas para desenvolvimento de sites; Ferramentas para tratamento de imagens; Linguagem 
HTML.; Estruturas de dados homogêneas (vetores); Estruturas de controle e repetição; Expressões Lógicas e 
Aritméticas; Operadores Aritméticos, Relacionais e Lógicos; Variáveis e constantes; Tipos de dados; Introdução 
a Lógica de programação.; Utilização de visões (Views)Habilidades; Cláusula UNION do comando SELECT; 
Subconsulta; Auto-junção; Funções de agregação; “Aliases” de coluna e de tabela; Comando SELECT (cláusulas 
SELECT, FROM, WHERE, GROUP BY, HAVING, ORDER BY e LIMIT); Comandos INSERT, DELETE e 
UPDATE; Comandos CREATE (DATABASE e TABLE), DROP (DATABASE e TABLE) e ALTER TABLE; 
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Comandos USE, SHOW (DATABASES e TABLES) e DESCRIBE; Introdução ao SQL. DDL, DCL e DML; 
Ferramentas para gerenciamento de banco de dados; Chave primária e chave estrangeira; Tabelas, Colunas e 
Relacionamentos; Introdução aos Bancos de Dados Relacionais; Sistemas de Bancos de Dados: estrutura e 
funcionamento. Noções referentes a teste de software; Enviando e-mails com o PHP; Manipulando arquivos em 
PHP; Cookies e sessões; PHP com banco de dados; Banco de dados; PHP e variáveis de ambiente; Passando 
informações por várias páginas; PHP e formulários HTML; Utilizando includes em PHP; Funções e classes; 
Estruturas de controle e repetição em PHP; Manipulando os dados em PHP; Noções básicas de programação; 

Instalação do PHP; Características do PHP; Instruções HTML; Cliente/Servidor. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 

 

 
TÉCNICO ESPORTIVO 
Fundamentos da Educação Física. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de Educação Física 
voltados para: crianças, gestantes, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, crianças com 
sobrepeso e obesidade. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de exercícios para Academia da 
Terceira Idade (ATI). Princípios das Práticas de Ginástica, Caminhada, artes marciais. Princípios das Práticas de 
dança, lutas e capoeira para adolescentes. Desenvolvimento motor e sua aplicação em programas de Educação 
Física. Medidas e Avaliação em Educação Física. Anatomia e fisiologia do exercício. Lazer e Recreação. 
Organização de eventos recreativos e esportivos.  Regras das Modalidades Esportivas . Súmula.  Composição e 

organização de uma equipe.  Preparação de uma equipe para o jogo. Plano de jogo. Treino final. Táticas defensivas e 
ofensivas aplicadas a cada sistema de jogo. Treinamento técnico-tático e preparação física. Emergências, acidentes e lesões 
dos exercícios físicos. Históricos Conceitos e generalidades. Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas. 
Treinamento desportivo geral. Treinamento Ideal. Conceitos básicos de musculação. Teoria e prática da flexibilidade. Biologia 
do esporte. Condicionamento físico e saúde. Preparação física. Tratado de fisiologia do exercício. Condicionamento físico, 
legislação, metodologia, métodos gímnicos, organização e pedagogia. Fundamentos, regras equipamentos e instalações 
utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol. Conceitos: 
anatomia, biometria, biomecânica. Fisiologia do esforço e socorros de urgência. LEGISLAÇÃO: Conhecimentos do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei Federal n° 8.069, de 13 de junho de 1990). Lei de Diretrizes e Bases da Educação, de 20 
de dezembro de 1996. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.  
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 
 

TURISMÓLOGO 
Evolução histórica, Origem do turismo. Turismo: aspectos conceituais e classificações: Conceituação e 
terminologia. Classificações segundo o lugar de origem e de destino. Classificações segundo a estratificação 
socioeconômica do turista. Turismo: multidisciplinaridade e interdisciplinaridade. As diferentes disciplinas 
relacionadas ao turismo. Competências governamentais e impactos. Atrativos turísticos: definição, classificação 
e hierarquização. Produto turístico: Conceitos e componentes do produto. Particularidades do produto turístico. 
Elaboração e estruturação de produtos turísticos. Espaço turístico: Organização do espaço turístico; impactos da 
exploração do espaço turístico. Paisagem: elementos básicos e propriedades. Espaço turístico: divisão e 
tipologia. Clusters: conceitos, dimensionamento e importância. Noções de roteiros turísticos. Conceitos de 
roteiros turísticos. Classificações dos roteiros turísticos. Noções de Ecologia e Proteção ao Meio Ambiente. 
Manifestações da cultura popular e Patrimônio Cultural. Planejamento Turístico: Teoria e Técnica de 
Comunicação. Turismo Sustentável. Santa Catarina e seus pontos turísticos. Fundamentos Do Turismo: 
definições de turismo. Turistas: Definições Tipologias. Tipos e formas de turismo. Oferta turística e produto 
turístico. Patrimônio turístico. Sociologia do Turismo: as motivações do Homem e seu lazer. Comportamento e 
as experiências vividas nas viagens. Turistas e populações locais. Humanização das viagens. Turismo E 
Proteção Ambiental: planejamento sustentável. Impactos ambientais do turismo. Zoneamento dos espaços 
naturais. Turismo e educação ambiental. Turismo: planejamento, organização e gestão: conceitos básicos de 
planejamento. O planejamento turístico. O enfoque sistêmico no planejamento turístico. Tipos de planejamento 
em turismo. Sinergia no turismo. Análise macroambiental. Diagnóstico. Estratégias de marketing. Estratégias de 
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comunicação. Planos setoriais para e estruturação do turismo. Roteiro para diagnóstico de núcleos receptores. 
Organização e funções de uma Secretaria de Turismo. Características histórico-geográficas, festas, eventos 
pontos turísticos, cultura artesanato de Santa Catarina do Vale do Itajaí e de Trombudo Central. Técnicas e 
projetos de captação de recursos, SICONV. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no conteúdo. 
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a critério da banca elaboradora. 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO 
 

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Concurso 
Público 006/2014  da Prefeitura Municipal de Trombudo Central, inscrição número _______, para o 
cargo de __________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
1 – (  ) Vaga para portadores de Deficiência física. 
 
Deficiência:______________________________________________________________  
 
CID n°: _________________________ 
 
Nome do Médico: _________________________________________________________ 
 

2) Condição Especial para realização da prova: 

a)(  ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
  Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
b)() Sala Especial 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
c) (  )Leitura de Prova 
 
d) ( ) Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ___________________________________________________ 
Horários de amamentação: _______________________________________________ 
 
e)() Outra Necessidade: 
 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2014. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Eu ______________________________________________________, portador do documento de 
identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _____________________________ 
Inscrição n.º ______ do Concurso Público – Edital 006/2014  da Prefeitura Municipal de Trombudo 
Central, residente e domiciliado a Rua/Av.__________________________________________ 
nº____, Bairro___________________, Cidade____________, Estado____, CEP____________. 
  
Venho REQUER a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, declarando que me ENQUADRO NA 
CONDIÇÃO de: 
 
[  ] Possuir Baixa renda, nos termos dos Decretos do Governo Federal nºs 6.135/2007 e 6.593/2008. 
 

Meu Número de Identificação Social – NIS é: ___________________________, atribuído pelo 
CadÚnico do Governo Federal. 

 
 
 
 

Nestes Termos firma a presente declaração e 
Pede Deferimento do requerimento 
 
 
 
_________________, ______ de ____________ de 2014 
(local e data) 
 
 
 
_______________________________________ 

Assinatura do Declarante/Requerente 
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ANEXO VI 
 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  
CONCURSO PÚBLICO 006/2014 - PM Trombudo Central 

 

Tipo de Recurso:  
 
[ ] 1 – Contra indeferimento de inscrição    

[ ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito provisório 

[ ] 3 – Contra a classificação  

[ ] 4 – Outro: ____________________________________ 

Nome do Candidato: 

N.º de Inscrição: Cargo: 
 

N.º da Questão: Data: 

Fundamentação e Referência Bibliográfica: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Local e data _________________._____de ____________ de2014. 

 
__________________________ 

Assinatura do Candidato 
 


